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�&OpPHQW�1\DOHWVRVVL�9RXOH�
�5HODWRU��(VSHFLDO��GD��2UJDQL]DomR��GDV��1Do}HV��8QLGDV���218���GR��GLUHLWR��j��/LEHUGDGH��GH��5HXQLmR�
�3DFtILFD�H�/LYUH�$VVRFLDomR�

�&RPXQLFDGR����0DVVDFUH�GR�GLD����GH�DEULO��3DUDQi��HVWDGR�GR�%UDVLO�

���� �$� �'HIHQVRULD� �3~EOLFD� �GR� �(VWDGR� �GR� �3DUDQi����� �R� �6LQGLFDWR� �GRV� �7UDEDOKDGRUHV��HP��(GXFDomR�
�3~EOLFD��GR��(VWDGR��GR��3DUDQi���$33��6LQGLFDWR���������D��RUJDQL]DomR��GH��GLUHLWRV��KXPDQRV��7HUUD��GH��'LUHLWRV����
�H� �R� �&HQWUR� �GH� �(VWXGRV� �GD� �&RQVWLWXLomR�� �GD� �8QLYHUVLGDGH� �)HGHUDO� �GR� �3DUDQi���� �H� �D� �RUJDQL]DomR� �GH�
�GLUHLWRV� �KXPDQRV� �$UWLJR� ����� �YrP�� �SRU� �PHLR� �GHVWH�� �DSUHVHQWDU� �LQIRUPH� �GR� �HSLVyGLR� �SRSXODUPHQWH�
�FRQKHFLGR��FRPR��µ0DVVDFUH��GR������GH��$EULO¶��RX��µ0DVVDFUH��GR��&HQWUR��&tYLFR¶���7UDWD�VH��GH��HSLVyGLR��HP�
�TXH� �GLYHUVRV� �VHUYLGRUHV� �S~EOLFRV�� �HVSHFLDOPHQWH� �SURIHVVRUHV� �H� �DSRLDGRUHV��TXH��SURWHVWDYDP��FRQWUD�
�DOWHUDo}HV� �QDV� �UHJUDV� �SDUD� �D� �DSRVHQWDGRULD� �IRUDP� �LPSHGLGRV� �GH� �H[HUFHU� �R� �VHX� �GLUHLWR� �GH�
�PDQLIHVWDomR�HP�UD]mR�GR�XVR�H[FHVVLYR�GD�IRUoD�SROLFLDO��

���� �(P��UD]mR��GDV��LQ~PHUDV��YLRODo}HV��DRV��GLUHLWRV��KXPDQRV�����R��RFRUULGR��FRQVWRX��QR��LQIRUPH��GH�
�������GD��$QLVWLD��,QWHUQDFLRQDO���HP��TXH��UHIRUoRX�VH��TXH��D��DWXDomR��GD��SROtFLD��PLOLWDU��SDUDQDHQVH��GHL[RX�
�PDLV� �GH� �GX]HQWDV� �SHVVRDV� �IHULGDV� �H� �DR� �PHQRV� �VHWH� �SHVVRDV� �GHWLGDV� �WHPSRUDULDPHQWH� ��$1,67,$�
�,17(51$&,21$/��S������������

���� �(P� ���� �GH� �IHYHUHLUR� �GH� ������� �SURIHVVRUHV� �GD� �UHGH� �HVWDGXDO� �GH� �HGXFDomR� �QR� �3DUDQi��
�UHSUHVHQWDGRV� �SHOR� �6LQGLFDWR� �GRV� �7UDEDOKDGRUHV��HP��(GXFDomR��3~EOLFD��GR��3DUDQi���$33��6LQGLFDWR���
�DSURYDUDP� �D� �UHDOL]DomR� �GH� �JUHYH� �FRQWUD� �R��3URMHWR��GH��/HL��Q�������������SRVWHULRUPHQWH��FRQYHUWLGR��QR�
�3URMHWR� �GH� �/HL� �Q�� ������������ �FXMR� �REMHWLYR�� �GHQWUH� �RXWURV� �HOHPHQWRV�� �HUD� �WUDQVIHULU� �D� �SUHYLGrQFLD�
�S~EOLFD�GRV�SURIHVVRUHV�SDUD�IXQGRV�SULYDGRV��LQLFLDQGR�VH�D�JUHYH�HP����GH�IHYHUHLUR�GH�������

���� �2��PRYLPHQWR��UHFHEHX��DGHUrQFLD��GH��RXWURV��VLQGLFDWRV���JHUDQGR��PDQLIHVWDo}HV��QmR��YLROHQWDV�
�QDV� �GHSHQGrQFLDV� �GD� �$/(35�� �R� �TXH� �FRQWULEXLX� �SDUD� �D� �UHWLUDGD� �GR� �SURMHWR� �GH� �OHL� �H� �UHWRPDGD� �GH�
�QHJRFLDo}HV�FRP�D�FODVVH��

���� �&RQWXGR�� �GLDQWH� �GR� �GHVFXPSULPHQWR� �GH� �SRQWRV� �DVVXPLGRV� �FRP� �R� �JRYHUQR� �HVWDGXDO�� �RV�
�VHUYLGRUHV��DQXQFLDUDP��D��UHWRPDGD��GD��JUHYH���EHP��FRPR��D��VLQDOL]DomR��GH��XP��DFDPSDPHQWR��HP��IUHQWH�
�j� �$/(35� �FRP� �YLVWDV� �D� �VHQVLELOL]DU� �SDUODPHQWDUHV� �H� �VRFLHGDGH� �FLYLO���1HVWH��SRQWR���FXPSUH��REVHUYDU�
�TXH�WDO�HVWUDWpJLD�Mi�KDYLD�VLGR�UHDOL]DGD�HP�RXWUDV�RSRUWXQLGDGHV��

��� �3UDoD� �6DQWRV� �$QGUDGH�� ���� �&HQWUR�� �&XULWLED�� �3DUDQi�� �%UDVLO� �±� �35� �&(3�� ����������� ���
�FFRQV�XISU#JPDLO�FRP�

��� �5XD�eEDQR�3HUHLUD�������FRQMXQWR�����±�&(3�������������&XULWLED��3DUDQi��%UDVLO�

��� �$Y�� �,JXDoX�� ����� �±� �5HERXoDV� �±� �&(3���������������&XULWLED��±��3DUDQi��±��%UDVLO��7HO���������������������_�
�(�PDLO���DSS#DSS�FRP�EU�

��� �5XD�%HQMDPLQ�/LQV����������DQGDU��%DWHO��&XULWLED�35���QXFLGK#GHIHQVRULD�SU�GHI�EU�
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���� �$� �ILP� �GH� �FRLELU� �QRYDV� �PDQLIHVWDo}HV�� �D� �$/(35� �SURWRFRORX� �DomR� �MXGLFLDO� �FRQKHFLGD� �FRPR�
�LQWHUGLWR� �SURLELWyULR�� �SRU� �PHLR� �GD� �TXDO� �DOPHMDYD�VH� �LPSHGLU� �TXH� �RV� �PDQLIHVWDQWHV� �HQWUDVVHP� �QD�
�$VVHPEOHLD�� �QmR� �REVWDQWH� �R� �DFHVVR� �GH� �TXDOTXHU� �FLGDGmR� �DR� �UHIHULGR� �yUJmR� �VHMD� �JDUDQWLGD� �SHOR�
�UHJLPHQWR� �LQWHUQR� �GD� �SUySULD� �$VVHPEOHLD�� �2� �SHGLGR� �IRL� �GHIHULGR� �SHOR� �3RGHU� �-XGLFLiULR�� �R� �TXDO��
�LQFOXVLYH�� �QHJRX� �RV� �UHFXUVRV� �LQWHUSRVWRV� �SRU� �VLQGLFDWRV� �H� �RUJDQL]Do}HV� �GD� �VRFLHGDGH� �FLYLO� �FRP� �R�
�REMHWLYR�GH�DVVHJXUDU�D�HQWUDGD�GH�FLYLV�QD�$/(35��

���� �(P� �VtQWHVH�� �HVWDEHOHFHX�VH� �D� �IL[DomR� �GH� �PXOWD� �GH� �5�� ������������ ��FHP� �PLO� �UHDLV�� �SDUD�
�HYHQWXDLV� �GHVFXPSULPHQWRV� �SHORV� �PDQLIHVWDQWHV�� �EHP� �FRPR� �D� �DXWRUL]DomR� �GH��XVR��GH��IRUoD��SROLFLDO�
�SDUD�FRLELU�R�DFHVVR�GRV�PDQLIHVWDQWHV��

���� �'LDQWH��GHVVD��GHFLVmR���HP������GH��DEULO��GH���������R��*RYHUQR��GR��(VWDGR��GR��3DUDQi��GHWHUPLQRX�
�XP� �FRQWLQJHQWH� �VXSHULRU� �D� �PLO� �SROLFLDLV� �PLOLWDUHV� ��FRQWDQGR� �LQFOXVLYH� �FRP� �GHVORFDPHQWR� �GH�
�DJHQWHV��GR��LQWHULRU��GR��(VWDGR����D��ILP��GH��TXH��SURPRYHVVHP��R��EORTXHLR��GDV��YLDV��S~EOLFDV��H��DFHVVRV��j�
�$VVHPEOHLD�� �$Wp� �R� �GLD� ���� �GH��DEULO��GH���������D��RSHUDomR��FRQWDYD��FRP��R��H[SUHVVLYR��Q~PHUR��GH�������
�SROLFLDLV� �PLOLWDUHV���� �(VVH� �FRQWLQJHQWH� �SRVVXtD�� �LQFOXVLYH�� �SROLFLDLV� �GR� �%DWDOKmR� �GH� �2SHUDo}HV�
�(VSHFLDLV�� �GD� �5RQGD� �2VWHQVLYD� �7iWLFR� �0yYHO� ��527$0�� �H� �GD� �5RQGD� �2VWHQVLYD� �FRP� �$SRLR� �GH�
�0RWRFLFOHWDV���52&$0����RUJDQL]Do}HV��SROLFLDLV��QRWDGDPHQWH��FRQKHFLGDV��SHOD��DWXDomR��HP��RSHUDo}HV�
�JUDYHV�TXH�GHPDQGDP�R�XVR�GH�IRUoD�PHQRV�OHWDO��

���� �$GHPDLV�� �IRUDP� �WUD]LGRV� �GRLV� �GLVSHUVRUHV� �GH� �PXOWLGmR� ��FRP� �MDWRV� �GH� �iJXD�� �EOLQGDGRV�� �WUrV�
�FDUURV��EOLQGDGRV��GH��WUDQVSRUWH��H��SROLFLDLV��FRP��FmHV��SHUPDQHFLDP��QDV��UDPSDV��GH��DFHVVR��j��$/(35��
�(VWLPD�VH��R��XVR��DSUR[LPDGR��GH��XP��DUVHQDO��GH�����PLO��PXQLo}HV��PHQRV��OHWDLV��SDUD��D��GLVSHUVmR�
�GRV�PDQLIHVWDQWHV����

����� �7RGR� �R� �DSDUDWR� �SROLFLDO� �SURPRYHX� �GRLV� �FHUFRV� �HP� �WRUQR� �GD� �$/(35�� �VHQGR� �R� �SULPHLUR�
�FRPSRVWR� �SRU� �SROLFLDLV��PLOLWDUHV��FRPXQV���HQTXDQWR��R��VHJXQGR��FHUFR��HUD��FRPSRVWR��SHOR��FRQWLQJHQWH�
�GH�RSHUDo}HV�SROLFLDLV��

����� �-i� �QR� �GLD� ���� �GH��DEULO��GH��������DWLWXGHV��SRU��SDUWH��GR��3RGHU��3~EOLFR��LQLFLDYDP��D��VHU��WRPDGDV�
�SDUD��LPSHGLU��R��GLUHLWR��j��OLYUH��PDQLIHVWDomR��H��DVVRFLDomR���2��*RYHUQR��GR��(VWDGR��WHQWRX��UHWLUDU��R��FDUUR�
�GH� �VRP� �XWLOL]DGR� �SHORV� �PDQLIHVWDQWHV�� �GLVSHUVDQGR� �FRP� �VSUD\� �GH� �SLPHQWD� �PDQLIHVWDQWHV� �TXH�
�WHQWDUDP� �LPSHGLU� �TXH� �R� �YHtFXOR� �IRVVH� �JXLQFKDGR�� �(VVD� �RSHUDomR� �DFDUUHWRX� �HP� ���� �SHVVRDV�
�IHULGDV���3RVWHULRUPHQWH�� �D� �GHFLVmR� �TXH� �DXWRUL]RX� �D� �HQWUDGD� �GH� �FLYLV� �IRL� �UHIRUPDGD� �SHOR� �7ULEXQDO��GH�
�-XVWLoD�GR�(VWDGR�GR�3DUDQi��

����� �-i��QR��GLD������GH��DEULO���GDWD��HP��TXH��VmR��UHWRPDGRV��RV��ULWRV��GH��YRWDomR��GR��SURMHWR��GH��OHL���RV�
�PDQLIHVWDQWHV� �VH� �FRQFHQWUDUDP��HP��IUHQWH��DR��FHUFR��LPSRVWR��SHOD��3ROtFLD��0LOLWDU��HP��IUHQWH��j��$/(35��
�2V� �FRQIOLWRV� �ItVLFRV� �FRPHoDUDP� �QR� �SHUtRGR� �GD� �WDUGH�� �TXDQGR� �XP� �JUXSR� �GH� �PDQLIHVWDQWHV� �QmR�
�DUPDGRV��WHULD��FRQVHJXLGR��URPSHU��R��SULPHLUR��FHUFR��GH��SROLFLDLV���RV��TXDLV��WHULDP��XWLOL]DGR��FDVVHWHWHV��H�
�VSUD\� �GH� �SLPHQWD� �FRPR� �LQVWUXPHQWRV� �SDUD� �DIDVWDU� �RV� �PDQLIHVWDQWHV�� �'LDQWH��GD��LQHIHWLYLGDGH��GHVVH�
�DSDUDWR��DV�XQLGDGHV�GH�RSHUDo}HV�HVSHFLDLV�SDVVDUDP�D�DWXDU�QR�HSLVyGLR��

����� �'HVGH��HVWH��PRPHQWR���D��PDQLIHVWDomR��SDVVD��D��VHU��VHYHUDPHQWH��UHSULPLGD��SHORV��DSDUDWRV�
�SROLFLDLV���TXH��EXVFRX��GLVSHUVDU��WRGRV��RV��SDUWLFLSDQWHV��DOL��SUHVHQWHV���QmR��DSHQDV��DTXHOHV��SRXFRV��TXH��
�VXSRVWDPHQWH��WHULDP�WHQWDGR�HQWUDU�QD�$/(35��

����� �3DUD��DWLQJLU��WDO��REMHWLYR���D��3ROtFLD��0LOLWDU��XVRX��ERPEDV��GH��HIHLWR��PRUDO���JiV��ODFULPRJrQHR��
�VSUD\� �GH� �SLPHQWD�� �EDODV� �GH� �ERUUDFKD�� �FmHV�� �XP� �FDPLQKmR� �UHVSRQViYHO� �SRU� �GLVSHUVDU� �iJXD�
�VREUH� �RV� �PDQLIHVWDQWHV� �H� �XP� �KHOLFySWHUR� �TXH� �VREUHYRRX� �SUy[LPR� �DR� �VROR� �GXUDQWH� �WRGD� �D�
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�PDQLIHVWDomR�� �$� �RSHUDomR� �IRL��PDUFDGD��SHOR��XVR��H[FHVVLYR��GD��IRUoD���DFDUUHWDQGR��HP��XPD��VpULH��GH�
�PDQLIHVWDQWHV� �VHYHUDPHQWH� �IHULGRV�� �(VWLPD�VH� �XP� �WRWDO� �GH� ����� �FLYLV� �IHULGRV� �DWHQGLGRV� �QDV�
�GHSHQGrQFLDV� �GD� �3UHIHLWXUD���TXH��ILFD��SUy[LPD��DR��ORFDO��GD��PDQLIHVWDomR���FRP��XP��WRWDO��GH������IHULGRV�
�GH�PDQHLUD�JUDYH��

����� �$V� �IRUoDV� �SROLFLDLV� �VHJXLUDP� �FRP� �D� �UHSUHVVmR� �j� �PDQLIHVWDomR� �SRU� �DSUR[LPDGDPHQWH� ���K�
��GXDV�KRUDV����PHVPR�TXDQGR�RV�PDQLIHVWDQWHV�Mi�VH�UHWLUDYDP�GR�ORFDO����

����� �1mR��REVWDQWH��D��FUHVFHQWH��QHFHVVLGDGH��GH��DWHQGLPHQWR��PpGLFR��QR��ORFDO���Ki��UHODWRV��GH��TXH��R�
�DSDUDWR� �SROLFLDO� �LPSHGLX� �D� �SDVVDJHP� �GH� �TXDOTXHU� �YHtFXOR� �TXH� �SUHVWDVVH� �DOJXPD� �IRUPD� �GH�
�VRFRUUR�� �FRPR� �DPEXOkQFLDV�� �,VVR� �OHYRX�� �LQFOXVLYH�� �DR� �XVR� �GD� �3UHIHLWXUD� �0XQLFLSDO� �FRPR�
�HVWDEHOHFLPHQWR�GH�UHIHUrQFLD�SDUD�R�DX[tOLR�GH�PDQLIHVWDQWHV�DJUHGLGRV��

����� �'HVWDFD�VH� �TXH� �R� �XVR� �LQWHQVR� �GH� �JiV� �ODFULPRJrQHR� �H� �VSUD\� �GH� �SLPHQWD� �XVDGRV� �SDUD�
�UHSULPLU� �D� �PDQLIHVWDomR� �DIHWRX� �RV� �WUDEDOKRV� �GD� �HVFROD� �LQIDQWLO� �ORFDOL]DGD� �QDV� �SUR[LPLGDGHV� �GD�
�$/(35� ��&0(,� �&HQWUR� �&tYLFR��� �OHYDQGR�D� �D� �VHU��IHFKDGD��jV��SUHVVDV���Mi��TXH��DOpP��GH��DVVXVWDGDV���DV�
�SUySULDV�FULDQoDV�HVWDYDP�VRIUHQGR�FRP�RV�HIHLWRV�GR�JiV�ODFULPRJrQHR��

����� �3DUD� �DOpP� �GR� �XVR� �GD� �IRUoD� �SROLFLDO�� �R� �HSLVyGLR� �WDPEpP� �FRQWD� �FRP� �GLYHUVRV� �HSLVyGLRV� �GH�
�GHWHQo}HV��DUELWUiULDV�����$SUR[LPDGDPHQWH������PDQLIHVWDQWHV��IRUDP��GHWLGRV��H��SRVWHULRUPHQWH��OLEHUDGRV�
�PHGLDQWH��ODYUDWXUD��GH��7HUPR��&LUFXQVWDQFLDGR��GH��2FRUUrQFLD���VRE��DUJXPHQWR��GH��TXH��WHULDP��SUDWLFDGR�
�D� �LQIUDomR� �GH� �GHVDFDWR� �RX� �UHVLVWrQFLD���'H��DOJXQV��IRL��H[LJLGR���LQFOXVLYH���D��HQWUHJD��GH��VHXV��FHOXODUHV�
�SDUWLFXODUHV�H�VHQKDV��

����� �$� �3ROtFLD� �0LOLWDU��WDPEpP��XWLOL]RX�VH��GH��SROLFLDLV��j��SDLVDQD���RV��TXDLV��IRUDP��UHVSRQViYHLV��SRU�
�GLYHUVDV��GHWHQo}HV��QDV��GHSHQGrQFLDV��GD��VHGH��GR��*RYHUQR��GR��(VWDGR���3DOiFLR��,JXDoX����PDQWHQGR��RV�
�FLGDGmRV��SUHVRV��SRU��KRUDV���VHP��TXDOTXHU��FRQWDWR��FRP��DGYRJDGRV��RX��DXWRULGDGHV��S~EOLFDV��GH��GHIHVD��
�5HYLVWDV� �tQWLPDV� �YH[DWyULDV� �IRUDP��UHDOL]DGDV��HP��PXOKHUHV��PDQLIHVWDQWHV��GHQWUR��GR��3DOiFLR��,JXDoX��
�0XLWDV� �GDV� �GHWHQo}HV� �DUELWUiULDV� �WHULDP� �RFRUULGR� �VRE� �D� �MXVWLILFDWLYD��GH��TXH��RV��FLGDGmRV��LQWHJUDULDP�
�JUXSR� �GHQRPLQDGR� �µEODFN� �EORFN¶�� �VHP� �TXDOTXHU� �IXQGDPHQWR� �REMHWLYR�� �'XUDQWH� �HVVHV� �PRPHQWRV��
�H[LVWHP�UHODWRV�GH�DJUHVV}HV�YHUEDLV�H�XVR�LOHJDO�GH�DOJHPDV��

����� �(P� �GHFRUUrQFLD� �GRV� �JUDYHV� �IDWRV�� �IRL� �LQVWDXUDGR� �R� �,QTXpULWR� �3HQDO� �0LOLWDU� ��Q��
���������������������������D�ILP�GH�DSXUDU�RV�DEXVRV�SHUSHWUDGRV�SHORV�DJHQWHV�GH�VHJXUDQoD��

����� �&RQWXGR�� �R� �0LQLVWpULR� �3~EOLFR�� �TXH� �QR� �RUGHQDPHQWR� �MXUtGLFR� �EUDVLOHLUR� �p� �TXHP� �GHWpP� �R�
�SRGHU� �GH� �SHUVHJXLU� �D� �UHVSRQVDELOL]DomR� �FULPLQDO� �GRV� �DXWRUHV� �GH� �FULPH�� �SHGLX� �R� �DUTXLYDPHQWR��GD�
�LQYHVWLJDomR��VRE��R��DUJXPHQWR��GH��TXH��D��DWXDomR��GRV��DJHQWHV��GH��VHJXUDQoD��WHULD��VH��GDGR��QR��HVWULWR�
�FXPSULPHQWR� �GR� �GHYHU��OHJDO���UHVVDOWDQGR��TXH��D��UHDomR��GDV��IRUoDV��SROLFLDLV��GHFRUUHULD��GH��Do}HV��GRV�
�SUySULRV�PDQLIHVWDQWHV��

����� �$FRPSDQKDQGR� �R� �SDUHFHU� �GR� �0LQLVWpULR� �3~EOLFR�� �HP� ���� �GH� �PDUoR� �GH� ������� �R� �3RGHU�
�-XGLFLiULR� �GHWHUPLQRX� �R� �DUTXLYDPHQWR� �GDV� �LQYHVWLJDo}HV���FRQFOXLQGR��TXH��QmR��KDYHULD��FRPR��VH�
�HVSHUDU� �TXH� �RV� �DJHQWHV� �GH� �VHJXUDQoD� �DJLVVHP� �GH� �IRUPD� �GLYHUVD� �HP� �UD]mR��GH���VXSRVWDPHQWH���XP�
�JUXSR� �GH� �PDQLIHVWDQWHV� �WHU� �WHQWDGR� �LQJUHVVDU� �QD� �$VVHPEOHLD� �/HJLVODWLYD� ��XOWUDSDVVDU� �RV� �OLPLWHV�
�SROLFLDLV��� �R� �TXH� �RULJLQRX� �RV� �DWRV� �GH� �UHSUHVVmR�� �$OpP� �GLVVR�� �R� �3RGHU� �-XGLFLiULR� �FRQFOXLX� �TXH� �QmR�
�KDYHULD� �FRPR� �HVSHUDU� �TXH� �RV� �DJHQWHV� �GH� �VHJXUDQoD� �SUHVHUYDVVHP� �D� �LQFROXPLGDGH� �ItVLFD� �GRV�
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 Anexo III - Incidente de Resolução Demandas Repetitivas e Inquérito Policial 
 Militar 



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
1ª SEÇÃO CÍVEL

 

Autos nº. 0044973-29.2017.8.16.0000

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas n° 0044973-29.2017.8.16.0000, da 2ª Vara da
Fazenda Pública de Apucarana.
Suscitante: Estado do Paraná.
Interessado: Valdir Candido.
Relator: Jorge de Oliveira Vargas.

 

Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas. Ações indenizatórias. Atos

praticados por agentes públicos (policiais militares) no evento denominado

“Operação Centro Cívico” (confronto entre a polícia militar e manifestantes).

Decisão proferida em inquérito policial militar que determinou o

arquivamento do inquérito. Reconhecimento da excludente de ilicitude do

estrito cumprimento do dever legal. Coisa julgada. Precedentes STJ. Art. 65,

CPP. Impossibilidade de desvincular completamente as demandas

indenizatórias do que restou decidido na decisão de arquivamento do

inquérito policial. Coisa julgada que não enseja o automático afastamento da

responsabilidade do Estado. Abusos ou excessos nas condutas dos policiais

que já foram afastados no inquérito. Responsabilidade civil do Estado

restrita aos casos em que restar comprovado que a vítima era terceiro

inocente e não deu causa à reação do agente. Terceiro desvinculado dos fatos

analisados pelo juízo criminal.

Incidente acolhido parcialmente.

Tese fixada: “a responsabilidade civil do Estado pelos atos praticados por seus

agentes durante a denominada ‘Operação Centro Cívico’ ficará restrita aos

casos em que a vítima comprovar, além dos demais requisitos legalmente

exigidos, que era terceiro inocente - pessoa que não estava envolvida na

manifestação ou na referida operação -, e que não deu causa à reação do

agente”.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas nº 0044973-29.2017.8.16.0000, da 2ª Vara da Fazenda Pública de Apucarana, em que é

suscitante ESTADO DO PARANÁ e interessado VALDIR CANDIDO.
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RELATÓRIO

 

Aplicando os princípios da economia processual, e da celeridade, adoto o Relatório

elaborado pelo Relator originário, já incluído no mov. 33.1 do sistema Projudi:

“Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas suscitado pelo

Estado do Paraná, diante, como alega, da existência de inúmeras ações

indenizatórias que possuem como cerne a mesma questão, qual seja, a eficácia da

coisa julgada criminal, em observância à sentença prolatada pelo MM. Juízo da

Vara da Justiça Militar de Curitiba que, amparado pela manifestação do

Ministério Público do Estado do Paraná no sentido de arquivamento do

procedimento, entendeu pela inexistência de ato ilícito praticado pelos indiciados.

Sustenta, em síntese, quanto ao contexto fático e jurídico da denominada

“Operação Centro Cívico”, que o caso retratado nos autos diz respeito a pedido

indenizatório decorrente de ato comissivo praticado por agentes públicos (policiais

militares) durante a manifestação ocorrida no dia 29 de abril de 2015 em frente à

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, episódio em que professores e

simpatizantes da causa protestavam contra projetos de lei enviados pelo Poder

Executivo ao Poder Legislativo estadual, com a intenção de alterar as regras do

regime próprio da previdência dos servidores do Estado do Paraná.

Aduz que, em virtude de fatos ocorridos em momento anterior ao referido protesto,

o qual, ressalta, encabeçado pela Associação dos Professores do Paraná – APP,

foram tomadas algumas precauções para a contenção dos manifestantes, inclusive

com o ajuizamento, pelo Legislativo estadual, de Ação de Interdito Proibitório de

nº 0010977-69.2015.8.16.0013, perante a 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba,

restando deferida a liminar no sentido de que não houvesse turbação da posse do

imóvel onde encontra-se a Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, inclusive

apresentando autorização para o uso de força policial.

Ante o respaldo de referida decisão, alega que a Presidência da Assembleia

Legislativa solicitou ao Poder Executivo o reforço policial necessário para o

cumprimento da decisão judicial, sendo tal pedido atendido pelo então Governador

do Estado do Paraná, bem como pelo Comando Geral da Polícia Militar, o qual

elaborou plano de contenção à referida manifestação.

Ressalta, todavia, que mesmo com a observância das medidas de contenção de

distúrbios, houve casos de lesão à integridade física decorrente do confronto, como

alegado na demanda originária, bem como em outras demandas individuais e

coletivas.
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Assevera que, posteriormente à manifestação, fora instaurado o Inquérito Policial

Militar nº 0027199-15.2015.8.16.0013, este tramitando perante a Vara da Justiça

Militar de Curitiba, sendo que, em tais autos, foram ouvidos os envolvidos, bem

como os manifestantes lesionados e, como já dito anteriormente, o Ministério

Público do Estado do Paraná ali se manifestou requerendo o arquivamento do

procedimento, ante a excludente de ilicitude fundada no estrito cumprimento do

dever legal e na legítima defesa própria e difusa da integridade pessoal e

patrimonial.

De sequência, o MM. Juízo da Vara da Justiça Militar de Curitiba que, conforme já

exposto, amparado pela manifestação do Ministério Público no sentido de

arquivamento do procedimento, entendeu pela inexistência de ato ilícito praticado

pelos indiciados, valorando a operação militar sobre a ótica da proporcionalidade

das medidas adotadas, reconhecendo, inclusive, a ausência de ilicitude sob o

prisma do excesso doloso ou culposo de quaisquer dos policiais ali atuantes, com

posterior confirmação deste egrégio Tribunal.

Dessa forma, alega que, diante de tais circunstâncias, tem sido debatido em

diversas ações indenizatórias decorrentes da “Operação Centro Cívico” a

aplicabilidade do art. 188, I, do Código Civil, arts. 65 e 66 do Código de Processo

Penal e arts. 504, 506 e 935 do Código de Processo Civil, com o objetivo de

reconhecimento da causa de exclusão de responsabilidade civil do Estado do

Paraná fundada na culpa exclusiva da vítima, como decorrência da coisa julgada

relativamente à r. sentença proferida pela Justiça Militar.

Aponta que a mesma questão é tratada na Ação Civil Pública de nº

0001512-23.2015.8.16.0179, ajuizada pela Defensoria Pública do Paraná, que

tramita perante a 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba, possuindo como objeto

a recomposição de danos morais coletivos e individuais dos manifestantes lesados

no confronto.

Ainda, relata a existência de Ação de Improbidade Administrativa nº

0004126-41.2015.8.16.0004, ajuizada pelo Ministério Público do Estado do

Paraná perante a 5ª Vara da Fazenda Pública, em face dos Oficiais da Polícia

Militar que comandaram a operação, bem como do Governador do Estado do

Paraná e do Secretário de Segurança Pública, todavia restando tal demanda

rejeitada.

Assim, sustenta que em virtude da existência de várias ações indenizatórias que

estão acobertadas pela mesma questão jurídica, qual seja, os efeitos da eficácia da

coisa julgada criminal sobre todas as indenizatórias a ponto de caracterizar a

causa de exclusão de responsabilidade civil do Estado do Paraná fundada na culpa

da vítima, é que se instaurou o presente Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas.
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Aduz, portanto, que o presente IRDR versa sobre a correta qualificação jurídica

dos efeitos da coisa julgada, ou seja, não havendo discussão sobre os fatos

narrados nos autos, e sim sobre os efeitos da coisa julgada criminal que, em seu

entender, por via direta, representa uma das causas de exclusão da

responsabilidade civil do Estado (culpa exclusiva da vítima) e, no presente caso,

verifica-se discussão sobre os efeitos da coisa julgada na sentença, configurando

causa de exclusão da dita responsabilidade, havendo controvérsia quanto ao

disposto no art. 188, I do Código Civil, arts. 65 e 66 do Código de Processo Penal

e arts. 504, 506 e 935 do Código de Processo Civil.

Registra a potencialidade de inúmeras outras demandas indenizatórias a serem

ajuizadas perante o Judiciário Estadual, ao passo da ciência de que mais de 60.000

manifestantes participaram do protesto, bem como a probabilidade de haver a

prolação de decisões divergentes sobre a mesma questão de direito, podendo

comprometer a segurança jurídica e isonomia.

Portanto, requer o Estado do Paraná a admissão do presente Incidente de

Resolução de Demandas Repetitivas no bojo dos autos de Apelação Cível nº

1.726.236-5, bem como seja determinada a suspensão do trâmite de todas as ações

indenizatórias individuais e coletivas congêneres em trâmite no Poder Judiciário

do Estado do Paraná. Ainda, requer seja julgado procedente o presente IRDR, de

modo a ser fixada a tese jurídica no sentido de que inexiste obrigação do Estado do

Paraná de reparar os danos morais e materiais sofridos pelos manifestantes que

participaram do protesto do dia 29 de abril de 2015, intitulado como “Operação

Centro Cívico”, em decorrência da eficácia da coisa julgada criminal que

reconheceu a licitude/atipicidade e a ausência de excesso doloso ou culposo nas

condutas dos agentes públicos estaduais envolvidos no episódio.

Fora admitido o processamento do presente IRDR pelo então 1º Vice-Presidente

deste Tribunal, Des. Arquelau Araujo Ribas, na forma do art. 261, §§ 1º e 2º do

Regimento Interno desta Corte (mov. 1.4), com a determinação de encaminhamento

à Seção Cível para ser exercido o juízo de admissibilidade e verificação de sua

regularidade formal.

Ato contínuo, adveio acórdão de relatoria do eminente Des. Espedito Reis do

Amaral em que se admitiu o Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas para

o exame da seguinte tese: “Eficácia da coisa julgada da sentença penal que

reconheceu a licitude/atipicidade e a inexistência de excesso doloso ou culposo dos

agentes públicos envolvidos no episódio denominado operação centro cívico, como

causa de exclusão da responsabilidade civil do estado fundada na culpa exclusiva

da vítima” (mov. 1.8), determinando, por consequência, a suspensão de todas as
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ações em tramitação nos Juizados Especiais e nos Juízos de primeiro e segundo

graus de jurisdição do Estado, individuais ou coletivas, considerando-se a

Apelação Cível nº 1.726.236-5 como representativa da controvérsia.

A Defensoria Pública do Estado do Paraná opôs Embargos de Declaração em face

desta decisão, sob o fundamento da existência de omissão, ao passo que,

considerando a suspensão integral do processo, não teria sido realizada a

distinção em relação aos pedidos que não guardam pertinência com o objeto do

IRDR, ou seja, aqueles que iriam além da indenização por danos morais e

materiais, requerendo, assim, que o Incidente suspenda apenas os pedidos de

indenização por dano moral e material da ação em tramitação, mantendo o

processo de nº 0001512-23.2015.8.16.0179 em curso em relação aos outros

pedidos, os quais alega não possuírem natureza indenizatória.

Todavia, o eminente Relator não conheceu do recurso por entender pela

inexistência de omissão no acórdão guerreado, salientando, inclusive, “que se

existe alguma omissão, esta somente pode dizer respeito à decisão proferida na

supracitada Ação Civil Pública, que teria determinado a suspensão integral do

processo sem se atentar quanto aos outros pedidos que não guardam pertinência

com a tese discutida no IRDR. Portanto, o prosseguimento da Ação Civil Pública

quanto aos outros pedidos que não guardam pertinência com a tese discutida no

IRDR, deve ser requerido diretamente perante o Juízo ‘a quo’ e, não pelas vias

transversas, a pretexto de existir omissão no acórdão que acolheu o incidente de

resolução de demandas repetitivas”.

Após, os autos foram encaminhados à Procuradoria-Geral de Justiça, a qual se

manifestou através de seu ilustre representante, Dr. Mauro Sérgio Rocha, bem

como pelo douto Promotor de Justiça, Dr. Cláudio Diniz, “pela fixação do

entendimento no sentido de que o reconhecimento da excludente do estrito

cumprimento do dever legal no inquérito policial militar não exclui a

responsabilidade civil do Estado pelos atos praticados por seus agentes durante a

denominada operação centro cívico”.

Após conclusos os autos a este Relator, fora determinada a intimação do Suscitante

e Interessado para que se manifestassem, nos termos do art. 983 do CPC.

Ao mov. 24.1, o Interessado se manifestou no sentido de que o reconhecimento do

estrito cumprimento do dever legal não exclui a responsabilidade civil do Estado

pelos atos praticados por seus agentes durante a “Operação Centro Cívico”,

devendo, por consequência, ser jugado improcedente o presente incidente.

O Estado do Paraná se manifestou ao mov. 27.1 no sentido de ser julgado

procedente o presente IRDR, para que se fixe a “tese jurídica (CPC, art. 985, I e II)

no sentido de que inexiste obrigação do Estado do Paraná de reparar os danos
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morais ou materiais sofridos pelos manifestantes que participaram do protesto do

dia 29 de abril de 2015, intitulado “operação centro cívico”, em decorrência da

eficácia da coisa julgada criminal (sentença castrense) que reconheceu a

licitude/atipicidade e a ausência de excesso doloso ou culposo nas condutas dos

agentes públicos estaduais envolvidos no episódio, conforme exegese do art. 188, I

”do CC, art. 65 e 66 do CPP, arts. 504, 506, 935 do CPC e art. 37, §6º da CF/88”.

Na sessão por videoconferência realizada no dia 12/02/2021 o eminente Relator

originário, Des. Jorge de Oliveira Vargas proferiu seu voto, o eminente Des. Fagundes Cunha o

acompanhou, enquanto os demais optaram por aguardar o pedido de vista deste Relator.

É o relatório.

 

VOTO

Trata-se de IRDR instaurado pelo Estado do Paraná, diante da quantidade de

demandas indenizatórias ajuizadas em decorrência da chamada “Operação Centro Cívico” (confronto

entre a polícia militar e manifestantes no dia 29/04/2015, em frente à Assembleia Legislativa do Estado

do Paraná).

Conforme já relatado, neste Incidente o Estado do Paraná pretende o afastamento da

responsabilidade do Estado em todas as ações indenizatórias, por entender que há coisa julgada decorrente

do reconhecimento da excludente do estrito cumprimento do dever legal no Inquérito Policial Militar

arquivado pela Justiça Militar de Curitiba.

Pois bem.

Inicialmente, diante da complexidade envolvendo as matérias a serem analisadas no

presente incidente, é necessária a realização de alguns apontamentos técnicos, de forma a auxiliar na

elucidação das problemáticas colocadas em julgamento. 

O Código de Processo Penal adota o sistema da independência das instâncias (art.

64, CPP), o que também está estabelecido no artigo 935, do CC.

Há, portanto, o caráter autônomo da responsabilidade civil, isto porque “o direito

penal exige integração de condições mais rigorosas e taxativas, uma vez que está adstrito ao princípio da

presunção da inocência; já o direito civil é menos rigoroso, parte de pressupostos diversos, pois a culpa,

mesmo levíssima, induz à responsabilidade e ao dever de indenizar. Assim, pode haver o ilícito gerador

do dever de indenizar civilmente, sem que penalmente o agente tenha sido responsabilizado pelo fato”

(FARIAS, C. C. D.; ROSENVALD, N. Novo tratado de responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva,

2019).

  Porém, em situações excepcionais, existe uma zona de interferência da
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responsabilidade civil com a responsabilidade penal.

No que se refere à eficácia da decisão penal absolutória, duas das situações em que

a decisão criminal deverá ser observada obrigatoriamente no âmbito civil estão previstas nos artigos 935,

do Código Civil, e 66, do Código de Processo Penal: a) o fato não aconteceu; b) embora o fato tenha

ocorrido, o réu não foi o autor.

Assim, “se o juízo criminal reconhece, em decisão definitiva, que ao autor não

cometeu o fato imputado (o réu é conclusivamente inocente) essa decisão vinculará a decisão civil e

administrativa, as quais não poderão afastar tal premissa para responsabilizá-lo civilmente. Da mesma

maneira, se a sentença criminal absolutória afirmar que o fato não constitui infração penal, tal

atipicidade não repercutirá na esfera cível”. (FARIAS, C. C. D.; ROSENVALD, N. Novo tratado de

responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2019).

Ademais, outra exceção à autonomia das responsabilidades civil e criminal está

prevista no artigo 65, do Código de Processo Penal:

 

“Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato

praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento do

dever legal ou no exercício regular de direito”.

 

Ou seja, o reconhecimento da excludente de ilicitude no âmbito criminal, como o

estrito cumprimento do dever legal, faz coisa julgada no âmbito civil.

Porém, isso não significa que com a aplicação da referida excludente de ilicitude,

em observância à coisa julgada, a responsabilidade civil deverá ser automaticamente afastada.

Isso porque o estrito cumprimento do dever legal difere-se das hipóteses de

excludente do nexo de causalidade, justamente por se tratar de excludente de ilicitude , sendo possível o[1]

reconhecimento da necessidade de reparação no âmbito civil, mesmo quando ausente a ilicitude, ou seja,

mesmo se a conduta do agente for considerada lícita :[2]

 

“O STF, em múltiplas ocasiões, sublinhou que para a responsabilidade civil do

Estado é irrelevante a ilicitude ou licitude do ato estatal. A ilicitude ou não do ato,

por si só, não diz nada acerca da exclusão da obrigação de reparar. Tanto os

lícitos, como os ilícitos, na ordem jurídica brasileira, podem dar ensejo à

indenização. Naturalmente, o mais comum é que a responsabilidade civil surja

como consequência de atos ilícitos, porém nada impede, em certos casos, que o

legislador impute o dever de reparar como consequência de um ato lícito, à luz de

certas especificidades. (...) As excludentes de ilicitude (legítima defesa, estado de
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necessidade, exercício regular de direito e estrito cumprimento do dever legal)

excluem a contrariedade ao direito da conduta, a ilicitude do ato. Isso, porém, não

significa que esteja excluído o dever de indenizar. (...) Mesmo nos casos em que

haja, de fato, estrito cumprimento do dever legal, ainda assim pode se configurar o

dever de indenizar por parte do Estado. Digamos que haja assalto a banco. Os

assaltantes, na fuga, trocam tiros com a polícia. Um dos tiros do policial atinge um

morador de rua. Haverá, segundo cremos, dever de indenizar, ainda que se possa

pensar, com razoabilidade, que está presente o estrito cumprimento do dever legal

(a responsabilidade civil, aí, seria apenas do Estado. Não haveria direito de

regresso contra o agente público, a menos que ele tenha agido com culpa). O

estrito cumprimento do dever legal, portanto, quando existente (e não forjado), é

uma excludente de ilicitude, não necessariamente exclui a responsabilidade civil.

Seja como for, a atuação do agente público deve vir banhada de proporcionalidade

e moderação.” (FARIAS, C. C. D.; ROSENVALD, N. Novo tratado de

responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2019.

 

E ainda:

 

“Cumpre acrescentar que se o autor do fato danoso for preposto do Estado, a ação

daquele, ainda que praticada em legítima defesa, não retira a obrigação deste de

indenizar, por força do disposto no art. 37, §6º, da Constituição Federal, que

estabelece a responsabilidade objetiva. Significa que o Estado, por força da

responsabilidade objetiva, responde civilmente pelo ato danoso, impondo-se-lhe a

culpa lato sensu, mas não terá direito de regresso contra o agente público, se

absolvido no crime ou comprovado no cível ter agido em legítima defesa real”.

(STOCO, Rui. Tratado de responsabilidade civil. 7 ed. ver. atual. São Paulo: RT,

2007, p. 2002).

 

No mesmo sentido:

 

“Nos casos de estrito cumprimento do dever legal em que o agente é exonerado da

responsabilidade pelos danos causados, a vítima, muitas vezes, consegue obter o

ressarcimento do Estado, já que, nos termos do art. 37, §6º, da Constituição

Federal, ‘as pessoas jurídicas de direito público responderão pelos danos que seus

agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros’. E o Estado não terá ação

regressiva contra o agente responsável (só cabível nos casos de culpa ou dolo),

porque ele estará amparado pela excludente do estrito cumprimento do dever
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legal”. (GONÇALVES, C. R. RESPONSABILIDADE CIVIL. 17. ed. São Paulo:

Saraiva, 2016.)

 

Contudo, a responsabilidade civil nestes casos acaba ficando restrita às hipóteses

em que a vítima comprovar que era terceiro inocente que não deu causa à reação do agente. Explica-se:

 

“O art. 65 do Código de Processo Penal deve ser entendido em termos. Caso a

decisão absolutória reconheça a excludente da ilicitude real, mas reste

demonstrado que a própria vítima deu causa à excludente, a sentença penal

eximirá o agente da obrigação de indenizar os danos. Ilustrativamente, se A agiu

em legítima defesa contra B em razão de agressão por este iniciada, a absolvição

criminal de A fechará a via da responsabilidade civil. Esse mesmo raciocínio se

aplica ao estado de necessidade defensivo, estrito cumprimento do dever legal e

exercício regular do direito. A outro turno, se o comportamento que foi dado como

excludente da ilicitude culminou por atingir terceiro inocente, a vítima poderá

ingressar com ação civil ex delito para obter a reparação mesmo diante da

absolvição criminal. (...) Por fim, tratando-se de excludente da ilicitude putativa, a

absolvição do réu não eliminará a possibilidade da vítima de atuar no cível se este

for terceiro inocente que não deu causa à reação do agente.”

 

Especificamente com relação ao estrito cumprimento do dever legal, esta restrição

decorre da necessidade de se considerar que restou comprovado, seja em processo criminal ou civil, que o

agente estava simplesmente cumprindo um dever que a lei impôs.

No presente caso, o Inquérito policial militar n. 0027199-15.2015.8.16.0013 foi

instaurado com o objetivo de apurar o  quando os policiais militares“emprego abusivo de força policial”

atuaram de modo a impedir a invasão da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná no dia 29/04/2015,

na chamada “Operação Centro Cívico”.

Constou no referido inquérito que “a empreitada investigativa constitui-se,

especificamente, na busca de esclarecimentos acerca de ações desproporcionais empreendidas pela

Polícia Militar do Paraná, tanto no tocante à parte logística referente aos atos emanados do

comando-geral da instituição, quanto à efetiva execução das ordens de missão cumpridas pela tropa

destacada para a operação especial, planejada de acordo com as requisições e determinações advindas

 (mov. 1.4).das autoridades representantes do Poder Executivo”.

O objeto de análise da decisão de arquivamento, portanto, era a existência ou não de

crime militar cometido pelos policiais militares envolvidos, especificamente lesões corporais, que foram,

em sua considerável maioria, lesões corporais leves.
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E, após a detida análise de 5869 páginas do caderno investigatório, incluindo

laudos, depoimentos, relatórios, documentos, e horas de filmagens em vídeo, a Justiça Militar acolheu o

pedido do Ministério Público de arquivamento do Inquérito, diante da constatação do estrito cumprimento

do dever legal dos policiais envolvidos na referida operação (mov. 31.1).

Ressalta-se que a fundamentação exposta na decisão de arquivamento abordou com

detalhes os fatos ocorridos, e analisou pontualmente as condutas dos policiais militares, com base na

ampla instrução probatória realizada.

Pela simples leitura da referida decisão é possível extrair os motivos que ensejaram

a aplicação da excludente de ilicitude. Porém, a título ilustrativo, convém transcrever algumas

considerações relevantes também para o âmbito da responsabilidade civil:

 

“incontroverso que a quantidade de manifestantes na Praça Nossa Senhora

de Salete era muito superior à de policiais militares.”

 

“Imagens de vídeo anexadas ao inquérito policial militar retratam como se

deu o início do confronto entre manifestantes e policiais, mostrando

claramente civis derrubando a barreira que foi formada com gradis para

proteger a Assembleia Legislativa. Ato contínuo, um grupo de manifestantes

investiu contra a primeira linha de policiais que estava atrás das grades de

contenção, que era composta por militares estaduais da tropa regular. O

propósito daquelas pessoas era, evidentemente, acessar o edifício do Poder

 Legislativo Paranaense, ação que deveria ser coibida pela Polícia Militar.

Em virtude do avanço dos populares, os policiais da primeira linha de

contenção fizeram uso de bastões e spray de pimenta para tentar afastá-los.

Seguiu-se embate corpo a corpo entre civis e PMs. Porém, apesar do

empenho, as forças de segurança não conseguiram afastar os populares

neste momento. Verificou-se que a linha de contenção foi violada em diversos

pontos, consequentemente, percebeu-se que os policiais da tropa regular não

seriam capazes de evitar a progressão dos manifestantes, o que motivou o

emprego do último recurso disponível, ou seja, o contingente da unidade de

operações especiais. Sabe-se   que   os   policiais   militares   do   Batalhão  

de Operações Especiais são treinados para o desenvolvimento de operações

de controle de distúrbios. A tropa de choque, fazendo uso dos equipamentos

especiais de moderado poder ofensivo, provocou o recuo dos manifestantes,

seguido de nova tentativa de avanço dos populares. Inclusive, no vídeo

catalogado como IMG 2165 (fls. 2096), percebe-se que um dos oradores do

caminhão de som incentiva os presentes a resistirem e não recuarem.

Visualiza-se no vídeo classificado entranhado às fls. 5164, que nos períodos
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em que aumentavam os disparos de munição de elastômero e lançamentos de

granadas, havia afastamento dos manifestantes, mas quando cessavam

temporariamente, ocorriam novos movimentos de progressão da massa. A

ação pendular dos civis prorrogou-se por algum tempo, até que com a

intensificação dos recursos menos letais pela PMPR, houve recuo definitivo

da população.”

 

“Muito   embora o   desfecho   deva   ser   profundamente lamentado, não se

pode esquecer que a missão imposta ao efetivo da Polícia Militar era a de

não permitir a invasão da Assembleia Legislativa.”

 

“1º) Nenhum militar estadual empregado na operação era voluntário,

portanto, estavam no local em cumprimento do dever; 2º) Não há um único

indício sequer de que algum militar tenha dado início às agressões ou

recebido ordem para tanto.”

 

“Pelo que se observou, o policiamento especializado efetivamente empregou

normas e protocolos de OCD (Operações de Controle de Distúrbios), CDC

(Controle de Distúrbios Civis) e Op GLO (Operações de Garantia da Lei e

da Ordem)”.

 

“Exatamente como pregam os manuais, a PMPR praticou previamente ações

dissuasórias, adotadas para que as ameaças de invasão não se

 concretizassem. (colocação de gradis – obstáculo físico, ação dissuasória

clássica – demonstração de força com o aumento do efetivo disposta após os

 gradis de proteção, proibição de entrada de caminhões de som). Porém,

como foi amplamente demonstrado no relatório do Oficial encarregado pelas

investigações, as lideranças do movimento de servidores ultrapassaram o

bloqueio formado, inclusive, arrastando viaturas.”

 

“A ordem das linhas de contenção aparentemente estava correta, iniciando

com os obstáculos físicos (grades), seguida da tropa regular e, por último, ou

seja, na retaguarda, os grupos de operações especiais. Portanto, foi

observado o princípio da manobra, que consiste na adoção dos adequados

dispositivos e formações para enfrentamento (Roos –2004). (...) O Batalhão

de Operações Especiais só entrou em ação quando se verificou a falência dos
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métodos de dissuasão, o que ocorreu com o rompimento da segunda linha de

contenção, dando início ao que a doutrina chama de uso progressivo da

força. A intervenção do BOPE foi necessária para evitar que os policiais da

tropa regular prosseguissem em combate corpo a corpo com os

manifestantes, o que, segundo a melhor técnica, não era situação desejável,

eis que poderia maximizar os danos aos envolvidos no combate.”

 

“Como requisito fundamental do uso progressivo da força, a PMPR optou

pela utilização de equipamentos especiais de reduzido poder ofensivo,

também chamados de “menos letais”, quais sejam: 1) Bastões; 2) Escudos;  

3)     Granadas     de     efeito     moral,     luz     e     som,     multi-impacto     e

lacrimogêneas;   4)   munições   de   impacto   controlado   (elastômero);   5)

espargidores/spray   de   pimenta   e   lacrimogêneo.   Os materiais são

similares aos usados pelas forças de segurança pública de países europeus e

norte-americanos em eventos recentes. Verificou-se a utilização destes

materiais nos     distúrbios civis de     Los     Angeles/EUA (abril/1992),

Paris/FRA (outubro/2010), Atenas/GRE(maio/2010), Kiev/UKR   

(janeiro/2014)  e Frankfurt/ALE (março/2015).”.

 

Pois bem.

Tendo em vista a importância e a repercussão do presente caso, diante da comoção

social e da cobertura midiática, necessário fazer alguns apontamentos relevantes.

Conforme já adiantado, foi objeto de exaustiva análise no inquérito policial uma

grande quantidade de provas produzidas no intuito de averiguar as condutas dos policiais militares

envolvidos na “Operação Centro Cívico”. Estas provas, por óbvio, ultrapassam o que foi noticiado nos

meios de comunicação nem se restringem às experiências individuais das pessoas envolvidas na operação

ou espectadores pontuais.

Deste modo, independentemente das opiniões políticas ou pessoais dos envolvidos,

ou dos que de alguma forma tomaram conhecimento dos fatos, a análise imparcial do ocorrido, bem como

a aplicação das normas técnicas e jurídicas, exige o distanciamento dessas opiniões.

Este distanciamento não importa na diminuição da relevância do direito à

manifestação, que é constitucionalmente garantido e possui grande importância no Estado Democrático de

Direito, e tampouco representa a redução da importância das atividades desempenhadas pelos policiais

militares para garantir a segurança pública e assegurar a liberdade e continuidade dos trabalhos

legislativos.

Diante do exposto, tomando por base os apontamentos técnicos acima apresentados,
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revela-se temerário desvincular completamente as demandas indenizatórias do que restou analisado e

decidido pela Justiça Militar, ao menos no que se refere ao reconhecimento do estrito cumprimento do

dever legal.

Isto porque, conforme já adiantado, ainda que se reconheça a autonomia das

responsabilidades penal e civil, elas possuem uma zona de interferência.

E em razão em razão da necessidade de observância da coisa julgada, a excludente

de ilicitude do estrito cumprimento do dever legal deve subsistir no âmbito cível, independentemente de

ter sido reconhecida no âmbito criminal, nos termos do artigo 65, do CPP.

Ressalta-se que, ainda que a referida norma faça referência a “sentença criminal”, o

Superior Tribunal de Justiça entende que a decisão que determina o arquivamento de inquérito policial

militar com base em reconhecimento de excludente de ilicitude faz coisa julgada material, impedindo o

oferecimento de nova denúncia pelos mesmos fatos:

 

“RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. ART. 1º, §§ 2º E 4º, DA LEI N.

9.455/1997. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. BIS IN IDEM. OCORRÊNCIA.

DECISÃO DA JUSTIÇA MILITAR QUE DETERMINOU O ARQUIVAMENTO DE

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR COM BASE EM EXCLUDENTE DE

ILICITUDE. COISA JULGADA MATERIAL. OFERECIMENTO DE DENÚNCIA

POSTERIOR PELOS MESMOS FATOS. IMPOSSIBILIDADE.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO.

1. A par da atipicidade da conduta e da presença de causa extintiva da

punibilidade, o arquivamento de inquérito policial lastreado em circunstância

excludente de ilicitude também produz coisa julgada material.

2. Levando-se em consideração que o arquivamento com base na atipicidade do

fato faz coisa julgada formal e material, a decisão que arquiva o inquérito por

considerar a conduta lícita também o faz, isso porque nas duas situações não existe

crime e há manifestação a respeito da matéria de mérito.

3. A mera qualificação diversa do crime, que permanece essencialmente o mesmo,

não constitui fato ensejador da denúncia após o primeiro arquivamento.

4. Recurso provido para determinar o trancamento da ação penal.”

(RHC 46.666/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 05/02/2015, DJe 28/04/2015).

 

Não é possível, então, que nas ações indenizatórias envolvendo os mesmos fatos e
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as mesmas pessoas, o estrito cumprimento do dever legal já reconhecido seja desconsiderado.

Porém, isto não implica em dizer, como pretende o Estado do Paraná, que a

responsabilidade civil do Estado deva ser afastada completamente, uma vez que, conforme acima exposto,

o reconhecimento da excludente de ilicitude não enseja o afastamento automático da responsabilidade

civil, ainda mais em se tratando de responsabilidade civil objetiva.

Ocorre que o reconhecimento da responsabilidade civil do Estado no presente caso

não pode estar vinculado à eventuais excessos ou abusos praticados pelos policiais militares durante a

operação ora analisada. Isto porque esta questão já foi apreciada pelo juízo criminal, já que inclusa no

próprio conceito do estrito cumprimento do dever legal, que faz coisa julgada na esfera cível.

O estrito cumprimento do dever legal, diferentemente de outras excludentes de

ilicitude, inclui na própria análise da presença da excludente a existência de eventual excesso ou abuso, os

quais, se presentes, afastam sua aplicação:

 

“Nessa definição duas expressões preponderam, quais sejam “dever legal” e

“cumprimento estrito”. (...) O cumprimento estrito concerne a limites, parâmetros,

para que seja avaliada a razoabilidade da atuação do agente. Dele se exige uma

atuação dentro dos rígidos limites do que obriga a lei ou determina a ordem que

procura executar o comando legal. Fora ou além desses limites, a excludente se

esvai, resultando no abuso ou excesso”. (FARIAS, C. C. D.; ROSENVALD, N. Novo

tratado de responsabilidade civil. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 2019).

 

Ou seja, a decisão de arquivamento do inquérito policial ao reconhecer a aplicação

do estrito cumprimento do dever legal já afastou a existência de quaisquer abusos ou excessos nas

condutas dos policiais militares envolvidos. Inclusive, esta análise específica claramente constou na

fundamentação da decisão.

Cabe destacar que foram examinadas no Inquérito Policial Militar 5869 páginas do

caderno investigatório, incluindo laudos, depoimentos, relatórios, documentos, e horas de filmagens em

vídeo, e que a decisão abordou com detalhes os fatos ocorridos, inclusive pontualmente condutas isoladas

dos policiais militares.

E, com base nestas provas, a decisão de arquivamento consignou que foram os

manifestantes que deram início ao confronto para acessar o edifício do Poder Legislativo, que “não há um

único indício sequer de que algum militar tenha dado início às agressões ou recebido ordem para tanto”,

que foram observadas as normas e protocolos de OCD, CDC, e Op GLO, bem como as orientações dos

manuais da polícia militar, que o Batalhão das Operações Especiais apenas entrou em ação quando os

outros métodos de dissuasão mais amenos falharam, e que foram utilizados equipamentos especiais de

reduzido poder ofensivo.
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Ressalta-se que a constatação do dano (lesões corporais nos manifestantes) não

significa, necessariamente, a presença de excessos ou abusos, pois nestes tipos de confronto, ainda mais

considerando a quantidade de pessoas envolvidas, as lesões corporais são inevitáveis, e, tal como exposto

na decisão de arquivamento “constitui disparate rematado exigir de uma tropa de policiais militares do

batalhão de choque (armados pelo Estado com cassetetes, cães e outros instrumentos próprios para um

confronto físico com manifestantes em estado de animosidade e em meio a tumulto) que garantam a

incolumidade física das pessoas com as quais irão se confrontar.”

Assim, concluiu o juízo criminal que as condutas dos policiais militares envolvidos

na “Operação Centro Cívico” não caracterizavam crime, uma vez que estavam apenas cumprindo o dever

de não permitir a invasão da Assembleia Legislativa, ou seja, em razão do estrito cumprimento do dever

legal.

Por consequência, em decorrência da aplicação da excludente do estrito

cumprimento do dever legal e da fundamentação exposta, a decisão de arquivamento também afastou a

existência de qualquer abuso ou excesso praticado pelos policiais militares durante a operação.

  Portanto, considerando que a responsabilidade civil do Estado não pode ser

afastada de forma automática em razão do reconhecimento do estrito cumprimento do dever legal, e,

também não pode estar condicionada à abusos ou excessos praticados pelos policiais militares, já que

inexistentes, resta delimitar em quais casos esta responsabilidade civil poderá ser reconhecida.

E, com base na fundamentação técnica anteriormente exposta, a responsabilidade

civil do Estado estará restrita aos casos em que restar comprovado pela vítima, além dos demais requisitos

legalmente exigidos, que ela era terceiro inocente e que ela não deu causa à reação do agente.

Como visto, entende-se como “terceiro inocente” aquele que não tenha dado causa

à conduta cuja ilicitude foi afastada em razão do reconhecimento da excludente do estrito cumprimento do

dever legal. 

Logo, no presente caso, este terceiro deve ser pessoa desvinculada dos fatos já

analisados pelo juízo criminal (onde restou reconhecida a legalidade dos atos praticados pelos policiais

militares), ou seja, pessoa que não estava envolvida na manifestação, uma vez que foi a manifestação em

si que deu causa às condutas praticadas pela polícia militar, reconhecidas como lícitas.

Neste sentido:

 

“Os atos praticados em legítima defesa só obrigam a reparação em relação a

terceiro, e não praticante do ato que motiva a repulsa legalmente autorizada.”

(GONÇALVES, C. R. RESPONSABILIDADE CIVIL. 17. ed. São Paulo: Saraiva,

2016.)
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Os manifestantes, mesmo os que agiram pacificamente, não podem ser

considerados “terceiros”, uma vez que estavam diretamente envolvidos nos atos praticados pelos policiais

militares na operação objeto de análise pela justiça criminal, sendo que o reconhecimento da excludente

de ilicitude vincula estes atos, que foram julgados lícitos.

As condutas praticadas pelos policiais militares com relação a todos os

manifestantes – pacíficos ou não - já foram analisadas pelo juízo criminal, e o reconhecimento do estrito

cumprimento do dever legal impede nova análise destes atos.

A título exemplificativo, poderá ser reconhecida a responsabilidade do Estado caso

um transeunte que não participava da manifestação tiver sido afetado por algum ato praticado pelo

policial militar durante a operação, ainda que no estrito cumprimento do dever legal, desde que não tenha

dado causa à reação do agente.

Diante do exposto, é possível tecer as seguintes conclusões:

 

A excludente de ilicitude do estrito cumprimento do dever legal reconhecida

pelo juízo criminal faz coisa julgada nas demandas indenizatórias envolvendo os mesmos fatos, em

razão da aplicação do artigo 65, do CPP.

 

A coisa julgada decorrente do reconhecimento da excludente de ilicitude não

enseja o afastamento automático da responsabilidade civil do Estado.

 

O reconhecimento da responsabilidade civil do Estado não pode estar

vinculado à análise de eventuais excessos ou abusos praticados durante a operação ora analisada,

pois esta questão já foi apreciada pelo juízo criminal, já que está inclusa no próprio conceito do

estrito cumprimento do dever legal, que faz coisa julgada na esfera cível.

 

A responsabilidade civil do Estado ficará restrita às hipóteses em que a vítima

efetivamente comprovar, além dos demais requisitos legalmente exigidos, que era terceiro inocente

e que não deu causa à reação do agente.

 

Com base nestas considerações, acolho parcialmente o Incidente, para firmar a

seguinte tese: “a responsabilidade civil do Estado pelos atos praticados por seus agentes durante a

denominada ‘Operação Centro Cívico’ ficará restrita aos casos em que a vítima comprovar, além dos

demais requisitos legalmente exigidos, que era terceiro inocente - pessoa que não estava envolvida na

manifestação ou na referida operação -, e que não deu causa à reação do agente”.
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DECISÃO

Ante o exposto, acordam os Desembargadores da 1ª Seção Cível do TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO PARANÁ, por maioria de votos, em julgar CONHECIDO O RECURSO DE PARTE E
PROVIDO EM PARTE o recurso de ESTADO DO PARANÁ.

O julgamento foi presidido pelo (a) Desembargador Antonio Renato Strapasson,
sem voto, e dele participaram Desembargador Jorge De Oliveira Vargas (relator vencido),
Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha (voto vencido), Desembargador Eduardo Sarrão (voto
vencido), Desembargador Marcos Sérgio Galliano Daros, Desembargador Eugenio Achille Grandinetti
(voto vencido), Desembargador Ruy Cunha Sobrinho, Desembargador Guilherme Luiz Gomes,
Desembargador Vicente Del Prete Misurelli, Desembargador José Joaquim Guimarães Da Costa,
Desembargador Stewalt Camargo Filho (voto vencido), Desembargadora Lidia Maejima, Desembargador
Salvatore Antonio Astuti (relator designado) e Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama (voto
vencido).

 

12 de março de 2021

Salvatore Antonio Astuti

Relator

 

[1] “estrito cumprimento do dever legal é a causa de exclusão da ilicitude que consiste na realização de
um fato típico, por força do desempenho de uma obrigação imposta por lei, nos exatos limites desta

 (CAPEZ, Fernando. Curso de direito penal: parte geral, p. 84).obrigação”

[2] “Realmente, a sentença absolutória fundada em excludente de ilicitude repercute sobremaneira no
juízo cível, a teor do art. 65 do CPP. Entretanto, a repercussão integral só acontece quando se está
diante da responsabilidade civil subjetiva, hipótese bem diversa dos autos. Entendimento doutrinário e

 (REsp 884.198/RO, Rel. Ministrojurisprudencial (REsp 111843/PR, Rel. Min.   JOSÉ DELGADO).”
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2007, DJ 23/04/2007, p. 247)
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VARA DA  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

 

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR Nº 27199-15.2015.8.16.0013  

 

A investigação policial militar foi instaurada por intermédio 

da Portaria nº 251 do Comando-Geral da PMPR, de 30 de abril de 2015, para 

esclarecimento dos fatos ocorridos no dia 29 de abril de 2015, na praça 

Nossa Senhora de Salete, Centro Cívico, Curitiba/PR, durante o 
desenvolvimento da denominada “Operação Centro Cívico”, que tinha por 

objetivo a preservação da sede do Poder Legislativo do Estado do Paraná, 

bem como, a garantia de seu pleno funcionamento. 

 

Sabe-se que o inquérito policial militar é a apuração de fato 

que configure crime militar e de sua autoria (art. 9º do Código de Processo 

Penal Militar). 
 

O Livro I do Código Penal Militar, que trata dos crimes 

militares em tempo de paz, elenca as seguintes modalidades de delitos: I – 

crimes contra a segurança externa do país; II – crimes contra a autoridade 

ou a disciplina militar; III – crimes contra o serviço militar e o dever militar; 

IV – crimes contra a pessoa; V – crimes contra o patrimônio; VI – crimes 

contra a incolumidade pública; VII – crimes contra a administração militar; 

VIII – crimes contra a administração da justiça militar. 
 

Podemos afastar de plano, até mesmo, por falta de qualquer 

correlação com o episódio, a incidência de crimes contra a segurança externa 

do país, a autoridade ou a disciplina militar, o serviço e o dever militar; a 

administração militar ou da justiça militar. 

 

Os mais desavisados poderiam supor o enquadramento de 
comportamentos militares capazes de ofender a incolumidade pública. 

 

Porém, uma rápida leitura dos artigos 268 a 281 do Código 

Penal Militar, revela que os crimes que, por aproximação remota, poderiam 

ser considerados, exigem que a ação do agente ocorra em local sujeito à 

administração militar, a exemplo dos crimes de explosão e emprego de gás 

tóxico ou asfixiante. 

 
Obviamente, a Praça Nossa Senhora de Salete, em hipótese 

alguma, poderia ser admitida como lugar sujeito à administração militar. 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

 

Com relação aos crimes contra o patrimônio, poderia se 

argumentar sobre a incidência de delito de dano. Entretanto, tal solução 

encontraria obstáculo intransponível no dolo do agente. Não há sequer um 
único indício no inquérito que demonstre que os militares empregados na 

operação policial tivessem a intenção deliberada de destruir, deteriorar ou 

fazer desaparecer coisa alheia. 

 

A lei penal militar admite a modalidade culposa apenas 

quando o dano ocorre em material ou aparelhamento de guerra, navio de 

guerra ou mercante em serviço militar, aparelhos e instalações de aviação, 

navais e em estabelecimentos militares e, finalmente, desaparecimento, 
consunção ou extravio de material militar (artigos 262 a 266 do Código 

Penal Militar). 

 

Pelo pouco que foi dito até agora, considerando as 

especificidades do direito penal e processual penal militar, pode-se concluir 

que, aparentemente, a opinião pública depositou enorme expectativa, em 

ferramenta instrumental que jamais seria capaz de atender os anseios das 

classes profissionais envolvidas ou seus simpatizantes. 
 

Repita-se, o inquérito policial militar busca apurar fato que 

configure crime tipificado no Código Penal Militar e, como se percebe, 

quase a integralidade da legislação criminal militar tutela bens jurídicos 

intrínsecos à caserna. 

 

O artigo 5º, inciso XXXIX, da Constituição Federal, 
estabelece que não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 

prévia cominação legal. 

 

O mesmo artigo da Carta Magna (inciso XXXVII) veda a 

existência de juízo ou tribunal de exceção, de modo que a Justiça Militar 

está adstrita à sua competência previamente estabelecida, ou seja, não 

analisa os autos na extensão das aspirações de classes. O que se pretende 

dizer com isto é que a Justiça Militar não pode julgar nada a mais, nada a 
menos do que os crimes militares. 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

A avaliação de comportamentos e eventual 

responsabilização de agentes políticos, de manifestantes que ocasionalmente 

tenham se excedido e, até mesmo, dos próprios militares, em outras esferas 

distintas da justiça militar, deverá ser feita pelas autoridades no âmbito de 
suas competências definidas por lei, escapando, desta forma, ao crivo deste 

magistrado. 

 

Retornando ao debate acerca dos ilícitos penais militares, o 

que efetivamente importa no inquérito é a discussão a respeito dos crimes 

contra a pessoa (Código Penal Militar – Livro I – Título IV). 

 

Apesar da relevante proporção dos acontecimentos, 
felizmente, não se verificou a materialidade de crimes mais graves contra a 

pessoa, a exemplo dos delitos tipificados nos artigos 205 e 208 do Código 

Penal Militar. 

 

Todavia, lamentavelmente, a instrução comprovou que um 

número elevado de pessoas sofreu lesões corporais. 

 

O Código Penal Militar classifica as lesões corporais como: 
I – lesão levíssima (art. 209, § 6º); II – lesão leve (art. 209, caput); III – lesão 

grave (art. 209, § 1º); IV – lesão gravíssima (art. 209, § 2º); V – lesão seguida 

de morte (art. 209, § 3º). A doutrina e a jurisprudência corroboram a 

classificação legal acima exposta. Porém, para fins desta exposição, as 

lesões levíssimas serão consideradas em conjunto com as lesões leves.  

 

Sendo assim, podemos dizer que a lesão leve é 
caracterizada pela ofensa à integridade corporal ou à saúde de outrem, que 

não produza, dolosamente, os seguintes resultados: a) perigo de vida; b) 

debilidade permanente, perda ou inutilização de membro, sentido ou função; 

c) incapacidade para as ocupações habituais por mais de trinta dias; d) 

enfermidade incurável; e) incapacidade permanente para o trabalho; f) 

deformidade duradoura; g) morte. 

 

É certo que para configuração de uma lesão grave ou 
gravíssima, os resultados devem estar objetivamente consignados no laudo 

de exame de corpo de delito. 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

 

Durante as ouvidas realizadas no Inquérito Policial Militar, 

248 pessoas alegaram que sofreram lesões.  

 
Contudo, compareceram para realização de exame de corpo 

de delito, efetivamente, 218 pessoas, sendo 195 civis e 23 militares. Foram 

constatadas 187 lesões leves em civis e 22 em militares. Suportaram lesões 

graves 2 civis e 1 militar. Há, ainda, 06 (seis) laudos inconclusivos, acerca 

dos quais pende nova perícia.   
 

É realmente intolerável que tantos cidadãos paranaenses 

tenham ficado feridos. Eram pessoas de bem, professores em sua maioria, 
além de servidores públicos de outras categorias, exercendo um direito de 

manifestação garantido constitucionalmente. Inobstante, o que se busca com 

a investigação, é saber se os policiais militares escalados compulsoriamente 

para o serviço merecem ser punidos criminalmente, sob a ótica exclusiva da 

lei militar.  

 

A análise do magistrado deve ser técnico-jurídica, em 

respeito às normas constitucionais e infraconstitucionais vigentes. Porém, 
por mais incongruente que possa parecer, para chegarmos a uma decisão 

justa e tecnicamente correta sobre a necessidade de responsabilização dos 

militares em serviço, devemos observar atentamente o cenário paranaense 

contemporâneo. O caso ocorrido em 29 de abril de 2015 possui 

circunstâncias sociais, políticas e econômicas de extrema complexidade.  

 

O ponto de partida, obviamente, será a exposição dos 
fatos, conforme o que consta nos autos de inquérito policial militar. O 

caderno investigatório conta com 5869 páginas, entre laudos, depoimentos, 

relatórios e documentos diversos, além de muitas horas de imagens em 

vídeos. É do processo que o magistrado extrai o seu convencimento 

motivado, não do que eventualmente se divulga em jornais, televisões, 

blogs, redes sociais, etc. Até mesmo, porque todo paranaense politizado tem 

sua própria impressão acerca do que ocorreu no Centro Cívico na data 

fatídica. E pelo que se lê e se ouve a respeito, nem todas as pessoas fazem 
uma análise efetivamente isenta e sem paixões do episódio, de modo que, 

seria uma insensatez proferir decisão que deve ser preponderantemente 

jurídica, com base no desejo desta ou daquela parcela da população. 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

 

O que se passou no Centro Cívico, no dia 29 de abril de 

2015, em verdade, teve início com o encaminhamento, nos meses 

antecedentes, de projetos de lei de iniciativa do poder executivo, que 
objetivavam, em linhas gerais e de acordo com o discurso do Governo, 

equilibrar a situação financeira do Estado do Paraná, através de cortes de 

despesas e aumento de receitas. Obviamente que, os projetos de lei, se 

aprovados, teriam impacto direto no padrão de vida dos paranaenses, pois 

continham em seus textos, a elevação de carga tributária e, especificamente 

quanto aos servidores públicos, redução ou exclusão de direitos e vantagens, 

além de profunda alteração das regras previdenciárias. 

 
A tramitação dos projetos de lei fomentou uma forte e 

natural reação de setores da sociedade civil, notadamente, entre os 

servidores públicos paranaenses. 

 

A atuação dos sindicatos foi bastante combativa, como 

seria de se esperar, já que os membros das categorias profissionais 

representadas, fossem sindicalizados ou não, suportariam diretamente os 

impactos das alterações legislativas em discussão. Abro breve parêntese para 
destacar que a liberdade de associação profissional ou sindical e a greve, 

foram tratadas pela constituição da república como direitos sociais dos 

trabalhadores brasileiros (art. 8º), cabendo aos sindicatos a defesa dos 

direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria.  

 

Além disso, importantíssimo recordar que a Constituição 

Federal garante ainda a todo brasileiro, como direito individual e coletivo, a 
possibilidade de manifestar livremente o pensamento e de reunir-se 

pacificamente em local aberto ao público (art. 5º, IV e XVI). 

 

Portanto, todas as pessoas que estavam na Praça Nossa 

Senhora de Salete, nas manifestações de fevereiro e abril de 2015, exerciam 

precipuamente seus direitos fundamentais de livre pensamento e reunião, 

garantidos constitucionalmente. Inobstante o que foi dito, cumpre consignar 

que, todos nós brasileiros, também temos deveres e obrigações, que são da 
mesma forma impostos pelas leis e pela Constituição Federal (art. 5º, I e II). 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

Prosseguindo na análise histórica dos fatos, tem-se como 

incontroverso que no dia 10 de fevereiro de 2015, manifestantes invadiram 

e ocuparam o plenário da Assembleia Legislativa do Paraná, impedindo a 

continuidade dos trabalhos legislativos. No dia 12 de fevereiro de 2015, com 
a notícia de que os Deputados se reuniriam no restaurante do prédio da 

Assembleia Legislativa, os manifestantes cercaram o local para impedir o 

acesso dos parlamentares, para, logo em seguida, promoverem a ocupação 

de diversos espaços do edifício.  

 

Tais eventos fizeram com que o Secretário-Chefe da Casa 

Civil solicitasse a retirada de pauta dos projetos PLC 06/2015 e PLO 

60/2015, então em discussão, em virtude das manifestações ocorridas e para 
garantir a integridade física e segurança dos parlamentares. 

 

Diante do pedido de retirada de pauta dos projetos de lei, 

os manifestantes desocuparam a Assembleia Legislativa do Estado do 

Paraná no dia 13 de fevereiro de 2015. Porém, consta no ofício nº 031/2015 

– DG, subscrito pelo Diretor-Geral da Assembleia Legislativa, que os danos 

causados ao patrimônio público e apurados até 23 de fevereiro de 2015, 

importavam em R$ 54.971,99, quantia que deveria ser majorada após a 
apresentação de orçamentos referentes à reposição e reparo de 6 terminais 

de votação. 

 

Dando continuidade à cronologia dos fatos, consta no 

relatório do Oficial Encarregado do IPM que “em 06 de abril de 2015 passou 

a tramitar na Assembleia Legislativa o Projeto de Lei nº 252/2015, o qual, 

ao invés de unificar os fundos previdenciários, consoante proposta inicial, 
optou por transferir os aposentados e pensionistas com 73 anos ou mais, 

que eram pagos pelo Fundo Financeiro, para o Fundo de Previdência. O 

projeto, desta vez, tramitou por todas as Comissões da Casa Legislativa, 

ficando definida a data de 27 de abril de 2015 para início das votações em 

Plenário.”  

 

No dia 24 de abril de 2015, a Assembleia Legislativa do 

Estado do Paraná ajuizou ação de interdito proibitório, com o objetivo de 
evitar a prática de qualquer ato que implicasse em turbação ou esbulho da 

posse da sede do Poder Legislativo (petição inicial dos autos nº 0010977-

69.2015.8.16.0013). 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

O Poder Judiciário, em primeiro grau, deferiu a liminar 

de interdito proibitório, determinando que os participantes do movimento se 

abstivessem de turbar ou esbulhar a posse da Assembleia Legislativa. Na 

oportunidade, a decisão judicial autorizou requisição de reforço policial para 
cumprimento da ordem (mov. 5.1 dos autos 0010977-69.2015.8.16.0013). 

 

A APP – Sindicato dos Trabalhadores em Educação 

Pública do Paraná agravou da liminar concedida, tendo o Tribunal de Justiça 

concluído que a par da comoção social instalada no Centro Cívico, 

efetivamente havia ameaça de turbação ou esbulho possessório da 

Assembleia Legislativa, mantendo, portanto, o que fora determinado pelo 

primeiro grau de jurisdição. Consta na decisão proferida no Agravo de 
Instrumento n.º 1.372.554-9 que “(...) as providências relacionadas à 

segurança do patrimônio público e dos parlamentares e à regularidade dos 

trabalhos legislativos, aparentemente não indicam senão o propósito de 

cumprimento, pelo Poder Executivo, da obrigação republicana de evitar nova 

ocupação da Casa de Leis, já reprimida judicialmente, e de garantir o 

funcionamento do Poder Legislativo com apreciação e votação de projetos de lei 

pelos representantes eleitos pelo povo. Se o Poder Executivo tem a obrigação de 

preservar a ordem pública e garantir a conservação do patrimônio do Estado, é 

natural aceitar que o administrador tome medidas no sentido de proteger o 

interesse público e a população em geral, valendo-se das forças policiais para 

manter a ordem. (...) o Governo do Estado, ao convocar o efetivo policial, nada 

mais fez do que garantir o reforço requisitado pela Presidência da Assembleia 

Legislativa para evitar que as cenas de invasão do plenário se repitam. 

Requisição à qual, nos termos dos arts. 108 a 110 do Regimento Interno daquela 

Casa, sequer poderia opor-se o Poder Executivo (...).” 

 

Assim, em cumprimento à decisão judicial e à 

prerrogativa do próprio parlamento, houve a requisição de força policial 

militar, que em última análise, deveria atuar para a preservação do 

patrimônio público e garantia do funcionamento do Poder Legislativo 

paranaense. 

 
Chegando à fatídica data de 29 de abril de 2015, consta 

que a partir das 13 horas, estavam em serviço 1682 policiais militares (fl. 

5843). 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

 

Segundo informações veiculadas na imprensa e redes 

sociais, participavam da manifestação aproximadamente 30 (trinta) mil 

pessoas. Todavia este número poderia ser maior, posto que a APP – 
Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Paraná, em petição 

juntada aos autos nº 10977-69.2015.8.16.0013 (mov. 28.1), disse que as 

manifestações de fevereiro de 2015 contaram com mais de 60 (sessenta) mil 

pessoas. 

 

Independentemente do número exato, é incontroverso 

que a quantidade de manifestantes na Praça Nossa Senhora de Salete era 

muito superior à de policiais militares. 
 

Neste cenário, verificou-se que por volta das 15 horas, do 

dia 29 de abril de 2015, participantes do protesto que estavam nos caminhões 

de som, comunicaram pelo autofalante que o projeto de lei 252/2015 seria 

colocado em votação pela mesa da Assembleia Legislativa. 

 

Cientes da iminência da votação, os manifestantes 

passaram a entoar palavras de ordem, repetindo efusivamente a frase “retira 
ou rejeita; retira ou rejeita...”, obviamente, expondo o interesse dos 

presentes no sentido de que o projeto de lei fosse retirado de pauta ou 

rejeitado pelos deputados. 

 

Imagens de vídeo anexadas ao inquérito policial militar1 

retratam como se deu o início do confronto entre manifestantes e policiais, 

mostrando claramente civis derrubando a barreira que foi formada com 
gradis para proteger a Assembleia Legislativa. 

 

Ato contínuo, um grupo de manifestantes investiu contra 

a primeira linha de policiais que estava atrás das grades de contenção, que 

era composta por militares estaduais da tropa regular. 

 

O propósito daquelas pessoas era, evidentemente, acessar 

o edifício do Poder Legislativo Paranaense, ação que deveria ser coibida pela 
Polícia Militar.  

                                         
1 Vídeos denominados pelo Oficial encarregado de 29ABR01E GREVE PROF MANIFESTAÇÃO GERAL, início confronto 01, 

início confronto 02, IMG 1918 e VID-20150501-WA0034 – fls. 2388 e 5164 do IPM .  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

N
L 

F
P

S
Y

N
 6

W
27

5 
M

G
K

M
K

PROJUDI - Processo: 0027199-15.2015.8.16.0013 - Ref. mov. 31.1 - Assinado digitalmente por Davi Pinto de Almeida:9349
22/03/2016: DETERMINADO O ARQUIVAMENTO. Arq: decisão



                                                                                                                                                                                                                                                                     

                                                                                                                                                                                                                                                                         9 

VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

Em virtude do avanço dos populares, os policiais da 

primeira linha de contenção fizeram uso de bastões e spray de pimenta para 

tentar afastá-los. Seguiu-se embate corpo a corpo entre civis e PMs. Porém, 

apesar do empenho, as forças de segurança não conseguiram afastar os 
populares neste momento. Verificou-se que a linha de contenção foi violada 

em diversos pontos, consequentemente, percebeu-se que os policiais da 

tropa regular não seriam capazes de evitar a progressão dos manifestantes, o 

que motivou o emprego do último recurso disponível, ou seja, o contingente 

da unidade de operações especiais. 

 

Sabe-se que os policiais militares do Batalhão de 

Operações Especiais são treinados para o desenvolvimento de operações de 
controle de distúrbios. 

 

A tropa de choque, fazendo uso dos equipamentos 

especiais de moderado poder ofensivo, provocou o recuo dos manifestantes, 

seguido de nova tentativa de avanço dos populares. Inclusive, no vídeo 

catalogado como IMG 2165 (fls. 2096), percebe-se que um dos oradores do 

caminhão de som incentiva os presentes a resistirem e não recuarem. 

Visualiza-se no vídeo classificado entranhado às fls. 5164, que nos períodos 
em que aumentavam os disparos de munição de elastômero e lançamentos 

de granadas, havia afastamento dos manifestantes, mas quando cessavam 

temporariamente, ocorriam novos movimentos de progressão da massa. A 

ação pendular dos civis prorrogou-se por algum tempo, até que com a 

intensificação dos recursos menos letais pela PMPR, houve recuo definitivo 

da população. 

 
Como dito anteriormente, o trágico saldo final foi de 195 

civis e 23 militares feridos, sendo constatadas, em amplíssima maioria, 

lesões leves. 

 

 Muito embora o desfecho deva ser profundamente 

lamentado, não se pode esquecer que a missão imposta ao efetivo da Polícia 

Militar era a de não permitir a invasão da Assembleia Legislativa. 

 
Nos termos das Constituições do Brasil (art. 144 caput e 

§ 6º) e do Estado do Paraná (arts. 46 e 48), compete à Polícia Militar a 

preservação da ordem pública e do patrimônio. 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

 

Ora, se a Constituição Federal é invocada para a proteção 

dos direitos fundamentais de greve, sindicalização e manifestação, também 

deveria ser lembrada quando se presta a garantir o funcionamento e a 
independência dos poderes constituídos. Aliás, isto é o mínimo que se espera 

de uma sociedade que se pretende democrática e civilizada. 

 

Muitas pessoas bradam pelas garantias de um Estado 

Democrático de Direito, mas em verdade, desprezam-no, principalmente, 

quando a aplicação de normas constitucionais ou infraconstitucionais 

resultem em mínima restrição aos seus interesses. 

 
A responsabilização criminal de policiais militares que 

estavam escalados para o serviço, poderia ser conveniente para atender 

eventuais interesses políticos e, quem sabe, de parcela da opinião pública. 

Contudo, ao menos em nossa modesta avaliação, a solução não teria 

sustentação na correta aplicação do direito penal militar. Para justo 

julgamento do comportamento dos policiais, não há como desconsiderar as 

seguintes premissas que se apresentam límpidas no caso em concreto: 1º) 

Nenhum militar estadual empregado na operação era voluntário, portanto, 
estavam no local em cumprimento do dever; 2º) Não há um único indício 

sequer de que algum militar tenha dado início às agressões ou recebido 

ordem para tanto. 

 

Portanto, se os militares não desejavam estar no teatro de 

operações e se não iniciaram o confronto, não há como afirmar que agiram 

com dolo. Nesta linha de raciocínio, seria desarrazoado acreditar que 
qualquer policial militar tenha assumido a escala de serviço com o propósito 

deliberado e nefasto de ofender a integridade física de professores. 

 

Admitir o dolo dos militares equivale a desconhecer a 

índole desta classe especial de servidores públicos, que não merece ser usada 

como um animal a ser imolado para a satisfação de interesses políticos de 

moralidade duvidosa. Os militares paranaenses, incluindo-se todos os que 

estavam em serviço no Centro Cívico no dia 29 de abril de 2015, são homens 
e mulheres honestos e que se dedicam ao bem estar da comunidade. 
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VARA DA                  
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O valor do Policial Militar não é inferior ao de qualquer 

outra categoria profissional, nem mesmo à dos professores, eis que ambos 

exercem função indispensável à organização e desenvolvimento da 

sociedade brasileira. 
 

O militar estadual paranaense quer a paz, mais do que 

qualquer outro trabalhador, até mesmo, porque é o primeiro a suportar no 

corpo e na alma as consequências da violência odiosa que assola nosso 

cotidiano. 

 

O militar estadual, como todos os servidores públicos, 

almeja uma remuneração justa, que lhe permita sustentar dignamente a si e 
sua família. 

 

Sem medo de errar, afirmo que o militar estadual também 

quer uma previdência sólida, capaz de garantir-lhe amparo quando a velhice 

afastá-lo compulsoriamente do combate. 

 

Professores e policiais possuem muito em comum, 

fazendo parte do mesmo contexto social e econômico. Não há qualquer 
motivação pragmática ou ideológica para pregar a separação destas classes 

tão importantes para nossa querida nação. 

 

Definitivamente não há que se falar em dolo do agente 

policial militar no caso em concreto, remanescendo, portanto, a análise do 

excesso culposo.  

 
As imagens gravadas, os depoimentos prestados, bem 

como, a natureza e sede das lesões, nos faz concluir que as ofensas às 

integridades corporais dos civis foram praticadas, em ampla maioria, pela 

tropa do Batalhão de Operações Especiais. 

 

Para contextualizar a ação da Unidade de Operações 

Especiais, devemos recordar mais uma vez que a missão da PMPR era 

garantir o funcionamento da Assembleia Legislativa e evitar a sua invasão. 
Na Praça Nossa Senhora de Salete estavam reunidas cerca de 30 mil pessoas 

e, como exposto alhures, em determinado momento, um grupo de 
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manifestantes derrubou os gradis de contenção e rompeu, em alguns pontos, 

a linha formada por policiais da tropa regular. 

 

O que devemos nos perguntar é se, diante do quadro que 
se apresentava, seria razoável que a PMPR permitisse a invasão da 

Assembleia Legislativa, como ocorrera no mês de fevereiro de 2015? 

Estamos convictos que a resposta a esta questão é necessariamente negativa, 

ou seja, a PMPR não poderia permitir a ocupação do Poder Legislativo 

paranaense, por mais relevantes que fossem as reivindicações daqueles 

cidadãos reunidos. 

 

O último recurso disponível para o cumprimento da 
missão imposta à PMPR era o Batalhão de Operações Especiais, já que a 

tropa regular se via em meio à indesejada luta corporal com manifestantes.  

 

Em situações como as verificadas nos autos, as unidades 

especiais das forças militares dos estados federados ou da união tem ação 

balizada pela doutrina de OCD (Operações de Controle de Distúrbios)/CDC 

(Controle de Distúrbios Civis) e Op GLO (Operações de Garantia da Lei e 

da Ordem). 
 

Pelo que se observou, o policiamento especializado 

efetivamente empregou normas e protocolos de ODC/CDC. 

 

O desenvolvimento de Operações de Controle de 

Distúrbios é tarefa extremamente complexa, não podendo ser comparada a 

uma partida de xadrez, onde os envolvidos realizam movimentos lentos e 
refletidos. Carlos Brown de Souza Pereira Gomes, em elogiável monografia2 

sobre o tema, escreveu: “(...) uma atividade de OCD/CDC, nos limites da 

lei, sem abuso ou desvio de poder, provavelmente constitui a situação mais 

difícil do exercício do Poder de Polícia da Administração, pela quantidade 

expressiva de pessoas envolvidas e pelo aspecto emocional exaltado de 

quem participa de uma manifestação.” 

 

                                         
2  CARLOS BROWN DE SOUZA PEREIRA GOMES, ESPECIFICIDADES DA POLÍCIA DO SENADO FEDERAL: a proteção 

jurídica penal de seus integrantes no desenvolvimento de Operações de Controle de Distúrbios – DF 2008 – pg. 27/28 
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E adiante, o especialista prossegue: “O tema envolve um 

recurso extremo do Estado, pois mesmo com amparo na instituição e na lei, 

o uso da força necessária para manutenção da ordem pública produz efeitos 

inevitáveis. O desembargador Waldir Leôncio Júnior, do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT), revisor no 

julgamento do Processo APR 2000.01.1.046092-5 (TJDFT, 2004. p. 26), 

utilizou o seguinte argumento no seu voto”:  

 
Ora, com a devida vênia, constitui disparate rematado exigir de uma tropa de 
policiais militares do batalhão de choque (armados pelo Estado com cassetetes, 
cães e outros instrumentos próprios para um confronto físico com manifestantes 
em estado de animosidade e em meio a tumulto) que garantam a incolumidade 
física das pessoas com as quais irão se confrontar. Considero um despropósito 
e um verdadeiro atentado aos mais comezinhos princípios da “identidade” e da 
“não contradição” da lógica aristotélica. É impossível ser e não-ser; fazer e não-
fazer. Constitui elementar contradictio in terminis exigir de um batalhão de 
choque (do comandante ao mais raso) convocado a dispersar multidão em 
situação de tumulto com a energia legal necessária que, ao mesmo tempo, “não 
atente à incolumidade física do indivíduo” (art. 3º, “i”, da Lei 4.898/65). 

 
Importante destacar que, exatamente como pregam os 

manuais, a PMPR praticou previamente ações dissuasórias, adotadas para 

que as ameaças de invasão não se concretizassem. 

 
Primeiramente, podemos citar como ação dissuasória a 

colocação de gradis, cujo propósito era estabelecer um obstáculo físico ao 

acesso de manifestantes ao edifício da Assembleia. 

 

Verifica-se que a PMPR também lançou mão de ação 

dissuasória clássica consistente na demonstração de força. Para tanto, a 

PMPR aumentou o efetivo escalado na tarde de 29 de abril de 2015, quando 

ocorreria a votação do contestado projeto de lei 252/2015, empregando o 
número expressivo de 1682 militares, em boa parte, ostensivamente disposta 

após os gradis de proteção. 

 

Diga-se que a PMPR aplicou na operação a quantidade 

possível de policiais, considerando os recursos humanos à sua disposição. 

Para termos uma ideia do que representa a emprego de 1682 militares 

estaduais, consigno que é um efetivo superior à de policiais escalados para 

todo o serviço operacional de Curitiba e Região Metropolitana em um dia de 
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semana normal, adotando como parâmetro o mesmo horário em que houve 

o confronto.  

 

Tal fato nos faz refletir sobre a gravidade da situação e o 
esforço realizado para a garantia do funcionamento dos trabalhos 

legislativos, em detrimento do policiamento ostensivo para a maioria da 

população que não estava envolvida nas discussões políticas acerca do 

projeto de lei nº 252/2015. 

 

Outra ação dissuasória comprovada nos autos, foi a 

tentativa da PMPR de evitar a entrada de caminhões de som na Praça Nossa 

Senhora de Salete, que poderiam ser usados para acirrar os ânimos de 
manifestantes. Porém, como foi amplamente demonstrado no relatório do 

Oficial encarregado pelas investigações, as lideranças do movimento de 

servidores ultrapassaram o bloqueio formado, inclusive, arrastando viaturas. 

 

Registre-se que a estratégia eleita de formação de linhas 

de contenção não está dissociada da doutrina que trata de OCD/CDC. A 

ordem das linhas de contenção aparentemente estava correta, iniciando com 

os obstáculos físicos (grades), seguida da tropa regular e, por último, ou seja, 
na retaguarda, os grupos de operações especiais. Portanto, foi observado o 

princípio da manobra, que consiste na adoção dos adequados dispositivos e 

formações para enfrentamento (Roos – 2004)3.  

 

O Batalhão de Operações Especiais só entrou em ação 

quando se verificou a falência dos métodos de dissuasão, o que ocorreu com 

o rompimento da segunda linha de contenção, dando início ao que a doutrina 
chama de uso progressivo da força.  

 

A intervenção do BOPE foi necessária para evitar que os 

policiais da tropa regular prosseguissem em combate corpo a corpo com os 

manifestantes, o que, segundo a melhor técnica, não era situação desejável, 

eis que poderia maximizar os danos aos envolvidos no combate. 

 

 

                                         
3  ROOS, Francis Gomes. O emprego de armas não letais em operações de garantia da lei e da ordem. [Resende], 2004. 
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Deve-se ter sempre em mente que o objetivo principal de 

uma tropa de OCD/CDC é a dispersão da multidão, não sua detenção ou 

confinamento. Para tanto, indispensável que haja rotas para recuo dos 

manifestantes, o que se constatou claramente na Praça Nossa Senhora de 
Salete. 

 

Como requisito fundamental do uso progressivo da força, 

a PMPR optou pela utilização de equipamentos especiais de reduzido poder 

ofensivo, também chamados de “menos letais”, quais sejam: 1) Bastões; 2) 

Escudos; 3) Granadas de efeito moral, luz e som, multi-impacto e 

lacrimogêneas; 4) munições de impacto controlado (elastômero); 5) 

espargidores/spray de pimenta e lacrimogêneo. Os materiais são similares 
aos usados pelas forças de segurança pública de países europeus e norte-

americanos em eventos recentes. Verificou-se a utilização destes materiais 

nos distúrbios civis de Los Angeles/EUA (abril/1992), Paris/FRA 

(outubro/2010), Atenas/GRE (maio/2010), Kiev/UKR (janeiro/2014) e 

Frankfurt/ALE (março/2015).  

 

Sobre o tema escreve Herbert4: “As armas não letais são 

indispensáveis às operações militares de não guerra. Não somente preenchem um 

vazio no nível tático, como também no estratégico. Oferecem opções em 

circunstâncias onde a diplomacia não é suficiente e a força letal é demasiada.” 

 
Convém recordar que as unidades policiais de choque 

observam o princípio da indivisibilidade, de modo que a ação de qualquer 
dos componentes, desde que nos limites da sua função previamente definida, 

seja como escudeiro, operador de extintor, segurança, lançador (granadeiro) 

ou atirador, deve ser atribuída a todo o grupo.  

 

De acordo com a Portaria Normativa nº 186/MD, de 31 

de janeiro de 2014, do Ministério da Defesa, entre outras, as Op GLO, 

podem relacionar-se às seguintes ações a serem executadas: 1) assegurar o 
funcionamento dos serviços essenciais sob a responsabilidade do órgão 

paralisado; 2) controlar vias de circulação; 3) garantir a segurança de 

autoridades; 4) impedir a ocupação de instalações de serviços essenciais; 5) 

proteger locais de votação. 

                                         
4 HERBERT, Dennis B. Armas não letais: das aplicações táticas às estratégicas. Military Review – Revista Profissional do 

Exército dos EUA. Tradução de Lore C. Rezac e Michael A. Lee. 
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Invocando mais uma vez o trabalho de Carlos Brown de 

Souza Pereira Gomes, extraio que “a atividade de OCD tem natureza 

militar, independentemente da força policial que a desenvolva e, ainda, que 

a inobservância dos princípios e dos procedimentos de OCD, além de 
condenarem qualquer operação ao fracasso, expõe os agentes envolvidos à 

vulnerabilidade física e jurídica.” 
 

Por fim, convém registrar os casos do deputado estadual 

Rasca Rodrigues e do cinegrafista Luiz Carlos de Jesus, que foram mordidos 

por cães da PMPR empregados na operação. 

 

A investigação demonstrou que a Companhia de 
Operações com Cães, estava posicionada na rampa de acesso à Assembleia 

Legislativa, como derradeira medida de contenção de eventuais invasores.  

 

Havia policiais militares indicando o local seguro para 

passagem das pessoas e advertindo quanto ao perigo de invadir o perímetro 

de defesa dos animais. 

 

Todavia, com o anúncio de que seria iniciada a votação 
no plenário e diante da reação dos manifestantes, deputados contrários ao 

projeto de lei e trabalhadores da imprensa caminharam pela rampa da 

Assembleia, exatamente no local onde os policiais da Cia de Op de Cães 

estavam em formação (Vídeo 29ABR01E GREVE PROF MANIFESTAÇÃO GERAL - 10’21’’). 

 

Segundo prova oral, o Deputado Rasca Rodrigues foi 

mordido pelo cão “Chepan”, conduzido pelo Soldado Daniel A. Borba. Já o 
cinegrafista Luiz Carlos de Jesus, foi mordido pelo cão “Steve”, conduzido 

pelo Soldado Marco A. de Souza. 

 

Os depoimentos produzidos no inquérito são claros no 

sentido de que os policiais não emitiram o comando de mordida “Reff”. Ao 

contrário, determinaram a imediata soltura, com o comando de voz “Auss”, 

tão logo perceberam a reação dos animais. Os cinófilos conduziram os cães 

na posição correta, nos termos do laudo pericial e da imagem anexada ao 
IPM, com a guia bem próxima da mão do condutor. Desta forma, é possível 

concluir que os animais tiveram reação instintiva diante da invasão de seu 

perímetro de proteção.  
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Em outra frente de argumentação, não se apresentava 

razoável exigir que os policiais da subunidade especializada canina 

abandonassem as suas posições previamente determinadas pelo comando da 
operação. 

  

Percebe-se que a Polícia Militar seguiu protocolos de 

Operações de Controle de Distúrbios (OCD), estando seus agentes 

amparados pela excludente do estrito cumprimento do dever legal, 

consistente na proteção da sede do Poder Legislativo paranaense. 

 

A Constituição do Estado do Paraná estabelece que a 
soberania popular é exercida pelo sufrágio universal. A Constituição do 

Brasil destaca que o poder que emana do povo é exercido por meio de 

representantes eleitos. É certo que excepcionalmente se admite o exercício 

de poder diretamente pelo povo, contudo, isto deve ser feito através de 

iniciativa popular, nos termos do art. 61, § 2º, da CF ou art. 2º, III, da CE. 

Sendo assim, embora se reconheça o direito fundamental de reunião 

pacífica, os manifestantes jamais poderiam impedir o funcionamento da 

Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, muito menos, ocupá-la como 
ocorrera no mês de fevereiro de 2015.  

 

Aliás, quanto ao cumprimento de dever, importantíssimo 

consignar que não caberia aos policiais militares escalados em serviço, 

transigir ou negociar acerca das ordens recebidas. 

 

O militar estadual é um servidor, ao qual a legislação 
infunde muitas limitações, sendo-lhe vedado, ao contrário dos funcionários 

públicos reunidos na praça Nossa Senhora de Salete, a sindicalização, a 

greve e a crítica ao governo (art. 142, § 3º, IV da CF e art. 166 do CPM). 

 

As organizações castrenses, que possuem valores 

fundamentais muito rígidos, não abrem espaço para atitudes insubordinadas, 

afrontosas à autoridade, à disciplina ou ao serviço militar. 

 
O Código Penal Militar censura severamente 

comportamentos como o motim (art. 148), a recusa de obediência (art. 163) 

e o descumprimento de missão (art. 196). 
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VARA DA                  

JUSTIÇA MILITAR ESTADUAL 
 

 

Vale dizer que o militar estadual que deliberadamente 

deixasse de executar a missão que lhe foi confiada, estaria sujeito à prisão 

em flagrante e, posteriormente, à ação penal que poderia resultar em penas 
de detenção e/ou reclusão, sem prejuízo da instauração de processo 

disciplinar para exclusão da corporação. 

 

De acordo com o art. 49 da Lei Estadual n° 1.943/54, o 

policial militar do Paraná tem obrigação de voltar-se inteiramente ao serviço 

do Estado e da Pátria, cuja honra, integridade e instituições, deverá defender 

com o sacrifício da própria vida, se necessário. 

 
Percebe-se claramente que a sociedade muito se 

beneficia impondo regras extremamente restritivas ao servidor militar, que 

tem como dever sublime sacrificar a própria vida para a preservação da 

ordem, das instituições e da segurança de cada cidadão paranaense. Seria, 

agora, uma injustiça execrável, que a mesma sociedade, através de seus 

órgãos judiciários, condenasse criminalmente servidor militar pela execução 

de um serviço ao qual não poderia declinar. 

  
 Pelo exposto nas 18 laudas desta decisão, acolho a 

promoção do Ministério Público e determino o arquivamento do Inquérito 

Policial Militar, no âmbito da Justiça Militar Estadual, com base no art. 397 

do CPPM. 

 

O arquivamento é adotado sem prejuízo de eventual 

apuração de crimes praticados por civis ou militares, que não sejam da 
competência da Justiça Militar Estadual. 

 

Providencie a secretaria as comunicações necessárias. 

 

Curitiba, 22 de março de 2016. 

 

 

Davi Pinto de Almeida 
Juiz de Direito 

(assinado digitalmente) 
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